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I N T R O D U Ç Ã O

S e é certo  que  a com petênc ia  da  Ju stiça  do T rabalho já  se v inha  alargando 
gradua lm en te  nos ú ltim os tem pos, quer por m eio  de esparsas  m od ificações 
leg is la tiv as ,1 q u e r  m esm o p o r  m eio  de  decisões ju d ic ia is ,2 com  a E m enda

* A p re s e n ta d o  n o  S e m in á r io  s o b re  a  A m p lia ç ã o  d a  C o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , p ro m o v id o  
p e la  A n a m a tra ,  e m  S ã o  P a u lo ,  d e  16 a  18 d e  m a rç o  d e  2 0 0 5 .

* * A d v o g a d o . P r o fe s s o r  d a  F a c u ld a d e  d e  D ir e ito  d a  U S P.

1 C f. E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  2 0 ,  L e i n° 8 .9 8 4 , M e d id a  P ro v isó r ia  n° 2 .1 6 4 -4 1 2  etc .

2  C f . ,  n o  to c a n te  à  p ro m e s s a  d e  c o n tra to  d e  tra b a lh o : “J u s t iç a  d o  T rab a lh o : C o m p e tê n c ia :  C o n s t . ,  art. 
114: a ç ã o  d e  e m p re g a d o  c o n tra  o  e m p re g a d o r ,  v is a n d o  à  o b s e rv â n c ia  d a s  c o n d iç õ e s  n e g o c ia is  d a  
p ro m e s s a  d e  c o n tra ta r  f o rm u la d a  p e la  e m p re s a  e m  d e c o r rê n c ia  d a  re la ç ão  d e  t ra b a lh o .  1. C o m p e te  
à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ju lg a r  d e m a n d a  d e  s e rv id o re s  d o  B a n c o  d o  B ra s il  p a ra  c o m p e lir  a  e m p re s a  a o  
c u m p r im e n to  d a  p ro m e s s a  d e  v e n d e r- lh e s ,  e m  d a d a s  c o n d iç õ e s  d e  p re ç o  e  m o d o  d e  p a g a m e n to ,  
a p a r ta m e n to s  q u e ,  a s s e n t in d o  e m  tra n s fe r ir - se  p a ra  B ra s í l ia , a q u i  v ie s s e m  a  o c u p a r ,  p o r  m a is  de  
c in c o  a n o s ,  p e rm a n e c e n d o  a  s eu  s e rv iço  e x c lu s iv o  e  d ire to . 2 . A  d e te rm in a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  im p o r ta  q u e  d e p e n d a  a  s o lu çã o  d a  lid e  d e  q u e s tõ e s  d e  D ire i to  C iv i l ,  m as  
s im ,  n o  c a so ,  q u e  a  p ro m e s s a  d e  co n tra ta r , c u jo  a le g ad o  c o n te ú d o  e  o  fu n d a m e n to  d o  p e d id o ,  te n h a  
s id o  fe ita  e m  ra z ã o  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , in se r in d o -s e  n o  c o n tra to  d e  t ra b a lh o ”  (S T F , P len o , C J 
6 .9 5 9 /D F , R e l . M in . S e p ú lv e d a  P e rte n c e ,  J. 2 3 .0 5 .1 9 9 0  in  D JU  2 2 .0 2 .1 9 9 1 ,  p. 1 .259). R e la t iv a 
m e n te  a o  m e io  a m b ie n te  d e  tra b a lh o : “C o m p e tê n c ia .  A ç ã o  c iv il p ú b lica . C o n d iç õ e s  d e  trab a lh o . 
T e n d o  a  a ç ã o  c iv il p ú b l ic a  c o m o  c a u s a s  d e  p e d ir  d is p o s iç õ e s  tra b a lh is ta s  e  p e d id o s  v o lta d o s  à 
p re s e rv a ç ã o  d o  m e io  a m b ie n te  d o  t ra b a lh o  e , p o r ta n to ,  ao s  in te re sse s  d o s  e m p re g a d o s ,  a  c o m p e tê n 
c ia  p a ra  ju lg á - la  é  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ” (S T F , 2ª T., R E  2 0 6 .2 2 0 /M G , R e l. M in .  M a r c o  A u ré lio ,  J. 
1 6 .0 3 .1 9 9 9  in  D J U  1 7 .0 9 .1 9 9 9 , p. 58 ). E  “C o m p e tê n c ia .  C o n f l i to  neg a t iv o . J u s t iç a  c o m u m  e stad u a l 
e  t ra b a lh is ta .  A ç ã o  c iv il  p ú b lic a .  Im p a c to  c a u s a d o  à  c a teg o r ia  d o s  m o to r is ta s  c o m  a  s u p re ss ã o  d a  
fu n ç ã o  d e  c o b rad o r . D e s c u m p r im e n to  p e la  ré  d o  d is p o s to  em  P o r ta r ia  d o  M T P S . N a tu r e z a  d a  re la-
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D O U T R I N A

C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 ,  q u e  d eu  n o v a  re d a ç ã o  a o  a r t.  114 d a  C o n s t i tu iç ã o ,  esse 
m o v im e n to  g a n h o u  e n o rm e  im p u ls o .

S e g u n d o  a re d aç ã o  a n te r io r  d o  a rt. 114 da  C o n s t itu iç ã o ,  h a v ia , e m  lin h a s  
g e ra is , trê s  d ife re n te s  h ip ó te s e s  de c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . A  p r im e ira ,  
m a is  im p o r ta n te  de  to d a s , re fe r id a  na  p a rte  in ic ia l  d o  p re c e ito  e re la c io n a d a  c o m  os 
d is s íd io s  e n tre  “ tra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ” , e n v o lv ia  apenas l i t íg io s  e m e rg e n te s , 
d ire ta  o u  in d ire ta m e n te , de c o n tra to s  de tra b a lh o . A  s eg u n d a , m a is  a m p la , a b ra n g ia  
“ o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o ” , m a s  d e p e n d ia  d e  p re v is ã o  
le g a l c o m p le m e n ta r , e x is te n te  e m  p oucas  s itu a ç õ e s , c o m o  o  a r t. 6 4 3 , caput, da C L T , 
no  to c a n te  aos  a v u ls o s , e o  a r t. 6 5 2 , a lín e a  a, in c is o  I I I ,  ta m b é m  d a  C L T . F in a lm e n te , 
a te rc e ira  h ip ó te s e  a ç a m b a rc a v a  os d is s íd io s  re la c io n a d o s  c o m  o  c u m p r im e n to  das 
p ró p ria s  d e c isõ e s  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , in c lu s iv e  a e xe c u ç ã o  das c o n tr ib u iç õ e s  
so c ia is  d e c o rre n te s  de seus p ro n u n c ia m e n to s . A  n o v a  re d a ç ã o  d o  a r t.  114 , p o ré m , 
não  s o m e n te  c r io u  n o v a s  h ip ó te s e s  de  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  c o m o , 
a in d a  m a is , a lte ro u  os p re ss u p os to s  de  in c id ê n c ia  das a n tig a s .

A  m o d if ic a ç ã o  e m p re e n d id a , c o m o  n ã o  é d i f í c i l  p e rce b e r, s u s c ita  d ife re n te s  
p ro b le m a s  in te rp re ta t iv o s ,  n e m  s e m p re  de fá c i l  s o lu ç ã o , m a s  c u jo  e x a m e  a fig u ra -s e  
desde lo g o  im p re s c in d ív e l,  p o r  c o n ta  de  suas re le v a n te s  im p lic a ç õ e s .

1 R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O

À  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  a g o ra  cabe ju lg a r ,  n o s  te rm o s  d o  a rt. 114 , in c is o  I ,  da 
C o n s t itu iç ã o , in d e p e n d e n te m e n te  de p re v is ã o  e s p e c ífic a  e m  le i ,  “ as ações o r iu n d a s  
da re la ç ã o  de  t r a b a lh o ,  a b ra n g id o s  os  e n te s  de  D i r e i t o  p ú b lic o  e x te rn o  e da

ç ã o  ju r íd ic a .  M e io  a m b ie n te  d e  trab a lh o . C o m p e te  á  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  in s tru ir  e  j u lg a r  a ç ã o  c iv il 
p ú b lic a  e m  q u e  se  p re te n d e  a  tu te la  c o le tiv a  d e  c u m p r im e n to  d a s  n o rm a s  d e  s e g u r a n ç a  e  m e d ic in a  
d o  tra b a lh o ,  c o n c e rn e n te s  n a  re a liz aç ã o  d e  e s tu d o  p re l im in a r  d e  im p a c to  n o  a m b ie n te  d e  t ra b a lh o  e 
n a  s a ú d e  d o  m o to r is ta ,  a n te  a  p o ss ib i l id a d e  d e  a u m e n to  d e  s u a s  a t iv id a d e s  e , c o n se q ü e n te ,  s o b re c a r 
g a  d e  su as  fu n ç õ e s ,  h a ja  v is ta  a  su b s t i tu iç ã o  d a  fig u ra  d o  c o b ra d o r  p o r  e q u ip a m e n to s  d e  c o b ra n ç a  
a u to m á tic a  d a s  p a ss a g e n s  (c a tra c as  e le trô n icas). V ia  d e  reg ra , é  p e la  n a tu re z a  d a  re la ç ã o  ju r íd ic a  
su b s ta n c ia l  q u e  se  d e te rm in a  a  c o m p e tê n c ia  d a s  v á r ia s  “J u s t iç a s ”  d o  o rd e n a m e n to  ju r í d ic o  p á trio , 
s e n d o  a tr ib u íd o  c o n s t i tu c io n a lm e n te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r ,  n a  fo rm a  d a  
le i, “o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  d a  re la ç ão  d e  t ra b a lh o ” , a  te o r  d o  art. 1 1 4 ,  2 ª p a r te ,  d a  C o n s 
ti tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  d e  1988. C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ”  (S T J ,  2 ’ S é c .,  C C  3 1469/SP , 
R e l. M in . N a n c y  A n d r ig h i ,  J. 2 7 .1 1 .2 0 0 2  in  D J U  1 7 .0 2 .2 0 0 3 , p . 2 1 5 ) .  E  m a té r ia  d e  d ire i to  d e  im a 
g em : “C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  C lu b e  e sp o r tiv o . J o g a d o r  d e  fu te b o l.  C o n tra to  d e  trab a lh o .  C o n tr a 
to  d e  im a g e m . C e le b ra d o s  c o n tra to s  co lig a d o s ,  p a ra  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o  c o m o  a t le ta  e  p a ra  u s o  d a  
im a g e m , o  c o n tra to  p r in c ip a l  é  o  d e  trab a lh o ,  p o rta n to ,  a  d e m a n d a  s u rg id a  e n tre  as  p a r te s  d e v e  se r  
re so lv id a  n a  J u s t iç a  d o  T rab a lh o . C o n f l i to  c o n h e c id o  e  d e c la r a d a  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  T r a b a 
lh is ta ” (S T J , 2 a  S ., C C  3 4 .5 0 4 ,  R e l. M in . R u y  R o sa d o  d e  A g u ia r ,  J. 1 2 .0 3 .2 0 0 3  in  D J U  1 6 .0 6 .2 0 0 3 , 
p . 2 5 6 ) . M e n c io n e -s e ,  p o r  f im , a  S ú m u la  n° 7 3 6  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F ed e ra l:  “C o m p e te  à  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o  j u lg a r  as  a ç õ e s  q u e  te n h a m  c o m o  c a u s a  d e  p e d ir  o  d e s c u m p r im e n to  d e  n o rm a s  t r a b a 
lh is ta s  re la tiv a s  à  s e g u ra n ç a ,  h ig ie n e  e  sa ú d e  d o s  t r a b a lh a d o re s ” .
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a d m in is tra ç ã o  p ú b lic a  d ire ta  e  in d ire ta  d a  U n iã o ,  d o s  E s ta d o s , d o  D is t r i t o  F e d e ra l e 
d o s  M u n ic íp io s ” .

R e la ç ã o  de tra b a lh o  é  c o n c e ito  m a is  a m p lo  d o  q ue  re la ç ã o  de e m p re g o . C u id a - 
se, a d e m a is , de c o n c e ito  que  j á  e s ta v a  s e d im e n ta d o  e m  d o u tr in a . A b ra n g e  to d a s  as 
re la ç õ e s  ju r íd ic a s  e m  que  há  a p re s ta ç ã o  de  tra b a lh o  p o r  p essoa  n a tu ra l a o u tra  
p e sso a , n a tu ra l o u  ju r íd ic a ,  ta n to  n o  â m b ito  de  c o n tra to  de  tra b a lh o  ( a r t .  4 4 2  da 
C L T )  c o m o , a in d a , n o  de c o n tra to  de  p re s taç ã o  d e  s e rv iç o s  (a r ts . 5 9 3  e  ss. d o  C ó d ig o  
C iv i l ) ,  e m e s m o  n o  de o u tro s  c o n tra to s , c o m o  o s  de  tra n s p o r te , m a n d a to , e m p re ita d a  
e tc . R e le v a n te  é  que  h a ja  t ra b a lh o , o u  s e ja , “ lo  sp ieg a m en to  ch e  l ’uom o f a  d i energie  
d es tin a te  a ll 'u tilità  d i un’a ltra  p e r so n a ” 3 o u , a in d a , “ energ ie  f is ic h e  o  in te lle ttu a li 
ch e  una persona  p o n e  a  servizio  d i un ’a ltra  p erso n a ", 4 o  q ue  s up õe  a tiv id a d e  p restada  
n e c e ss a ria m e n te  p o r  pessoa  n a tu ra l. N ã o  se d e v e , p o is , e q u ip a ra r  re la ç ã o  d e  tra b a lh o  
c o m  re la ç ã o  de  e m p re g o  o u  c o m  c o n tra to  de  t ra b a lh o , c o m o  fe z  o  S u p re m o  T r ib u n a l 
F e d e ra l,  q u a n d o  d o  ju lg a m e n to  da  A ç ã o  D ir e ta  de  In c o n s t itu c io n a lid a d e  n °  4 9 2 -1 .5 
T ra ta -s e  de fig u ra s  d ife re n te s  -  in s is ta -s e  n o  p o n to  -  ta n to  q u e  o  a r t.  4 4 2 ,  caput, da 
C L T  a ss o c ia  o  c o n tra to  de tra b a lh o  a o  c o n c e ito  de  re la ç ã o  d e  e m p re g o , n ã o  a o  de 
re la ç ã o  de  tra b a lh o .

D e ix a  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  de  te r  c o m o  p r in c ip a l c o m p e tê n c ia , à  v is ta  da  
m u d a n ç a  e m  a n á lis e , o  e x a m e  d os  l i t íg io s  re la c io n a d o s  c o m  o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , 
p a ra  ju lg a r  o s  p ro ce sso s  a ss o c ia d o s  a o  t ra b a lh o  de  p essoa  n a tu ra l e m  g e ra l. D a í  que  
a g o ra  lh e  c o m p e te  a p re c ia r  ta m b é m  as ações e n v o lv e n d o  a  a t iv id a d e  d e  p re s ta d o re s  
a u tô n o m o s  d e  s e rv iç o , ta is  c o m o  c o rre to re s , m é d ic o s , e n g e n h e iro s , a rq u ite to s  o u  
o u tro s  p ro f is s io n a is  lib e ra is ,  a lé m  d e  tra n s p o r ta d o re s , e m p re ite iro s , d ire to re s  de 
s o c ie d a d e  a n ô n im a  sem  v in c u lo  de  e m p re g o , re p re s e n ta n te s  c o m e rc ia is , c o n s u lto re s  
e tc ., d esd e  q u e  d e s e n v o lv id a  a  a tiv id a d e  d ire ta m e n te  p o r  p essoa  n a tu ra l.  P re s ta d o s  
o s  s e rv iç o s  p o r  m e io  de  e m p re s a , n ã o  h a v e n d o  a le g a ç ã o  de  fra u d e , a  c o m p e tê n c ia  
n ã o  é  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . C o m o  a n o ta  P r o to  P is a n i,  a o  c o m e n ta r  o  a r t.  4 0 9 ,  n °  3 , 
d o  C o d ice  de  P rocedura  C ivile  i ta l ia n o ,  e m  o b se rv a ç ã o  v á l id a  ta m b é m  p a ra  o  D ir e i t o  
b r a s i le i r o ,  “ la  c o s titu z io n e  in  s o c ie tà  e s c lu d e  i l  r e q u is ito  d e lla  p r e s ta z io n e  
p reva len tem en te  p e rso n a te"   .6

L o g o ,  c o n tra ta d o  p o r  p e ss o a  f í s ic a  o u  p o r  e m p re s a  o  t ra b a lh o  d e  c e r to  
a rq u ite to ,  as ações c o rre s p o n d e n te s  f ic a m  s u je ita s  à  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . C o n tra ta d o  
d e te rm in a d o  e s c r itó r io  de  a rq u ite tu ra , to d a v ia , o  c o n tra ta n te  te m  a ç ã o  n a  J u s tiç a  
c o m u m . Já  o  a rq u ite to , a in d a  q u a n d o  a u tô n o m o , p o d e rá  re c la m a r  d o  e s c r itó r io  de 
a rq u ite tu ra  o s  h o n o rá r io s  a  q u e  f i z e r  ju s  n a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . O  m e s m o  v a le  p a ra  
t r a b a lh a d o r e s  c o o p e ra d o s  q u e  p r e te n d a m  d e m a n d a r  c r é d i to s  d e v id o s  p e la  3 4 5 6

3 B a ra ss i .  Il  d ir it lo  d e l  ta v o ro .  M ila n o : G iu f f rè , I, n . 1, 1949 , p . 2 .

4  S a n to ro -P a ss a re l l i .  N o z io n i d i  d ir i t to  d e l  ta v o ro .  N a p o li :  Jo v e n e ,  n . 2 9 ,  1976 , p . 71 .

5 D e c is ã o  d e  1 2 .1 1 .1 9 9 2 , R el. M in .  C a r lo s  V ello so  in  D JU  12 .0 3 .1 9 9 3 .

6  C o n tro v e rs ie  in d iv id u a li  d i  ta vo ro . T o r in o : U T E T , 1993 , p . 39 .
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cooperativa , p o r  co n ta  d a  a tiv idade que exerceram , e  p ara  estag iários, adm itidos em  
consonânc ia  com  a  L ei n° 6 .494.

O  fato  de o  trab a lh o  p restad o  even tualm en te  inserir-se , p o r  con ta  da  vocação  
da legislação de consum o para  aplicar-se a d iferentes form as de  prestação de serviço,7 
no  conceito  de  re lação  de  consum o, nos term os d o  art. 3o, § 2°, da  Lei n° 8 .078, não 
afasta  a co m p etên cia  d a  Justiça  d o  Trabalho. A  C o n stitu ição  n ão  contém  ressalvas 
e, a in d a  m ais, n ão  p o d e  a  com petência  n e la  firm ada, em  te rm o s am plos, sofrer 
lim itação  d eco rren te  de  norm a de in ferio r h ie ra rqu ia . O  co n ceito  d e  re lação  de 
traba lho , em b o ra  n ão  d efin ido  p e la  p ró p ria  C o nstitu ição , sed im en tado  j á  estava 
an tes em  d o u trina , com o exposto  acim a, e  p o ssu i con fo rm ação  teó rica  m ínim a. 
E scap a , a ssim , à  in g e rê n c ia  do  le g is la d o r  o rd in á r io . N a d a  h á  n isso , a liá s , de  
ex traord inário . O s con ceito s  d e  d ireito  adquirido , de  a to  ju r íd ic o  perfe ito  e  de  co isa  
ju lg a d a  tam p o u co  es tão  ex p lic itad o s  na  C o n s titu ição . N em  ass im  o  le g is la d o r 
o rd inário  é livre p a ra  os  desenhar. F ica  sem pre su je ito  a p arâm etro s im postos pe la  
essên c ia  d o s co n c e ito s , n a  lin h a  d o  d isp o s to  no  a rt. 53 , n° 1, da  C o n stitu ição  
espanho la .8 C om o escreveu  P on tes de M iranda, “há  m ín im o  de  co n teúdo  em  cad a  
um  d o s três conceitos (d ire ito  adquirido , ato  ju r íd ic o  p erfe ito  e  co isa  ju lg a d a ) , o  que 
os faz ‘c ien tífico s’, nesse  m ínim o. C onstituc ionaliza ram -se  co n ce ito s  c ien tíficos” .9 
O  m esm o vale  p ara  m uitos ou tros conceitos fundam entais no  s is tem a constitucional, 
n ão  defin idos, con tudo , n a  p rópria  Constitu ição. U m  exem plo  é o conceito  de  dev ido  
p rocesso  legal. N ã o  se in d ica  o q u e  se en tende p o r d ev id o  p ro cesso  legal e nem  p o r 
isso  q u a lq u e r  p ro ce sso , so m en te  p o rq u e  p rev is to  em  le i, sa tis faz  a ex ig ên c ia  
co n s titu c io n a l.10 O u tro  exem plo  co rresponde ao  d ire ito  de  greve, igualm ente não  
defin ido pelo  constituinte. C om o decidiu, porém , o  T ribunal C onstitucional espanhol, 7 8 9 10

7 A propósito dessa vocação, cf. Jean-Calais-Auloy e Frank Steinmetz. D r o i t  d e  l a  c o n s o m m a lio n .  

Paris: Dalloz, n. 4 ,2003 , p. 4.

8 Dispõe o artigo citado: “L o s  d e r e c h o s  y  l ib e r ta d e s  r e c o n o c id o s  e n  e l  C a p í tu lo  s e g u n d o  d e l  p r e s e n te  

T itu lo  v in c u la n  a  t o d o s  lo s  p o d e r e s  p ú b l ic o s .  S ó lo  p o r  le y , q u e  e n  to d o  c a s o  d e b e r á  r e s p e ta r  s u  

c o n te n id o  e s e n c ia l ,  p o d r á  r e g u la r s e  e l  e je r c ic io  d e  ta l e s  d e r e c h o s  y  l ib e r ta d e s ,  q u e  s e  tu te la r á n  d e  

a c u e r d o  c o n  lo  p r e v i s to  e n  e l  a r t i c u lo  1 6 1 , I , a ) ’’.

9  C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 6 7  c o m  a  E m e n d a  n °  1 d e  1 9 6 9 . Rio de Janeiro: Forense, t. V, 
1987,p. 65. Cf., em  termos próximos: RAMOS. Elival da Silva. A  p r o te ç ã o  a o s  d ir e i to s  a d q u ir id o s  

n o  d ir e i to  c o n s t i tu c io n a l  b r a s i le ir o . São Paulo: Saraiva, 2003, p. 140/141.
10 Em tomo da garantia do d u e  p r o c e s s  o f  la w , inscrita na XIV Emenda à Constituição dos Estados 

Unidos da América, mas não definida com precisão, assinalou o Juiz Miller, no julgam ento do caso 
Davidson v. C ity o f  New Orleans: “I t  i s  e a s y  to  s e e  t h a t  w h e n  th e  g r e a t  b a r o n s  o f  E n g la n d  w r u n g  

f r o m  K in g  J o h n , a t  th e  p o i n t  o f  th e  s w o r d , th e  c o n c e s s io n  th a t  n e i th e r  t h e i r  l iv e s  n o r  th e i r  p r o p e r t y  

s h o u ld  b e  d i s p o s e d  o f  b y  th e  c r o w n , e x c e p t  a s  p r o v id e d  b y  th e  la w  o f  th e  la n d , th e y  m e a n t  b y  ‘la w  o f  

th e  l a n d '  th e  a n c ie n t  a n d  c u s to m a r y  la w s  o f  th e  E n g l is h  p e o p le ,  o r  la w s  e n a c t e d  b y  th e  P a r l ia m e n t  

o f  w h ic h  th o s e  b a r o n s  w e r e  a  c o n tr o l l in g  e le m e n t.  I t  w a s  n o t  in  th e i r  m in d s , th e r e fo r e , to  p r o te c t  

th e m s e lv e s  a g a in s t  th e  e n a c tm e n t  o f  ta w s  b y  th e  P a r l ia m e n t  o f  E n g la n d . B u t  w h e n , in  th e  y e a r  o f  

g r a c e  1 8 6 6 , th e r e  i s  p l a c e d  in  th e  C o n s t i tu t io n  o f  th e  U n i te d  S ta te s  a  d e c la r a t io n  th a t  ‘n o  S ta te  s h a l l  

d e p r iv e  a n y  p e r s o n  o f  l i fe ,  l ib e r ty ,  o r  p r o p e r t y  w i th o u t  d u e  p r o c e s s  o f  la w , ‘c a n  a  S ta te  m a k e  a n y  

th in g  d u e  p r o c e s s  o f  la w  w h ic h , b y  i t s  o w n  le g is la t io n ,  i t  c h o o s e s  to  d e c la r e  s u c h ?  T o  a f f i r m  th is  is  

to  h o l d  th a t  th e  p r o h ib i t io n  to  th e  S ta te s  i s  o f  n o  a v a il ,  o r  h a s  n o  a p p l ic a t io n  w h e r e  th e  in v a s io n  o f  

p r i v a t e  r ig h ts  i s  e f f e c t e d  u n d e r  th e  f o r m s  o f  S ta te  le g i s la t io n "  (96 U.S. 97).
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a ausência de definição, na  própria  Constituição, do conceito  de greve não  significava 
liberdade am pla de atuação  do  leg islador o rdinário , po rque “m uchas veces e l nom en  
y  e l a lcance  de un  derecho  su b je tivo  so n  p rev io s a l m om ento  en  q u e  ta l derecho  
resu lta  recogido  y  regulado  p o r  un leg islador concreto. E l tipo  abstracto  d e l derecho  
p reex is te  concep tua lm en te  a l m o m en to  leg isla tivo  y  en este sen tid o  s e  p u e d e  hablar  
de una recog n o sc ib ilid a d  de  ese  tip o  abstracto  en  la  regu lación  co n cre ta ..." .11 O 
m esm o vale para  a  referência , no  art. 114, inciso I, da C onstitu ição  brasileira, a 
“re lação  de  traba lho” .

A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , n o s  te rm o s  da E m e n d a  C o n s t itu c io n a l 
n ° 4 5 , n ã o  d ep end e  da m a io r  o u  m e n o r  cap ac id ad e  e c o n ô m ic a  d o  t ra b a lh a d o r  o u  da 
e x te n s ã o  d o  s e rv iç o  p re s ta d o , ta l c o m o  se d a va  n a  h ip ó te s e  d o  a r t. 6 5 2 , a lín e a  a, 
in c is o  I I I ,  da C L T , a n te  a re fe rê n c ia  a e m p re ite iro  “ o p e rá r io  o u  a r t í f ic e ” . P o r  isso , 
m e s m o  o  p re s ta d o r  a u tô n o m o  de s e rv iç o  c o m  c o n s id e rá v e l p a t r im ô n io  o u  q ue  te n h a  
d e s e n v o lv id o  a tiv id a d e  de m a io r  e n v e rg a d u ra  p o d e rá  d e m a n d a r p e ra n te  a  Ju s tiç a  
d o  T ra b a lh o , se h o u v e r  tra b a lh a d o  p e s s o a lm e n te .

T a m p o u c o  o  c a rá te r  o n e ro s o  d o  tra b a lh o  p re s ta d o  é p re s s u p o s to  p a ra  a 
c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . P o r  is so , se an tes  os l i t íg io s  d e c o rre n te s  de 
tra b a lh o  g ra tu ito ,  na  fo r m a  da L e i  n °  9 .6 0 8 , f ic a v a m  s u je ito s  à J u s tiç a  c o m u m , ag o ra  
se in s e re m  n o  â m b ito  da  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

A  n o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  c o m p re e n d e , c o n v é m  a in d a  
s u b lin h a r , n ã o  apenas as ações p ro p o s ta s  p e lo s  p re s ta d o re s  a u tô n o m o s  d e  s e rv iç o  
in d ic a d o s  c o m o , o u tro s s im , as q ue  são  e m  face  de les  a ju iz a d a s  p e lo s  q ue  c o n tra ta ra m  
o  s e r v iç o ,  p o u c o  im p o r ta n d o  s e ja m  o s  ú l t im o s  p e s s o a  n a tu r a l  o u  ju r í d ic a .  
E x e m p lif iq u e -s e  c o m  ação  p ro p o s ta  p o r  h o s p ita l c o n tra  m é d ic o  p re s ta d o r  a u tô n o m o  
de s e rv iç o  q ue, ao  d e s e n v o lv e r  a a t iv id a d e  p a ra  a q u a l f o i  c o n tra ta d o , p ro v o c a  d ano  
e m  e q u ip a m e n to  d a  in s t i tu iç ã o .  A  c o m p e tê n c ia  é, m a is  u m a  v e z , d a  J u s tiç a  do  
T ra b a lh o .

C a b e  à J u s tiç a  d o  T r a b a lh o ,  seg u n d o  o  te x to  p ro m u lg a d o  e p u b lic a d o  da 
E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n ° 4 5 ,  o  ju lg a m e n to  de ações e n v o lv e n d o  s e rv id o re s  p ú b lic o s , 
ta n to  os  s u je ito s  ao  re g im e  da C L T  -  ta l q u a l j á  se d a va  n o  d ir e ito  a n te r io r  -  c o m o  os 
v in c u la d o s  ao  re g im e  e s ta tu tá r io  e, in c lu s iv e ,  os o c u p a n te s  de ca rg o s  de c o n fia n ç a , 
de q u a lq u e r  das e n tid a d e s  da  F e d e ra ç ã o . L im in a r  d e fe r id a  e m  c o n tro le  c o n c e n tra d o  
de c o n s t itu c io n a lid a d e , to d a v ia , f i r m o u  in te rp re ta ç ã o  e m  s e n t id o  d iv e rs o ,12 e m b o ra  
in e x is te n te  o  re q u is ito  da  p e r t in ê n c ia  te m á tic a , o  que  d e ve  le v a r  à e x t in ç ã o , sem  
ju lg a m e n to  d o  m é r ito ,  d o  p ro c e s so .

C o m o  q u e r  q ue  s e ja , a e x te n s ã o  da  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ão  
im p lic a  s u je iç ã o  da  re la ç ã o  ju r íd ic a  às re g ra s  m a te r ia is  t r a b a lh is ta s .13 A s s im ,  sem

11 S e n te n ç a  n° 11 /1 9 8 1 , d e  0 8 .0 4 .1 9 8 1 .

12 C f. A D In  3 .3 9 5 -6 .

13 N o  m e s m o  s e n tid o ,  n o  c a s o  d o  art. 6 5 2 ,  a l ín e a  o , in c iso  III, d a  CLT, p a c i f ic a  a  d o u tr in a .  C f . ,  en tre  
t a n t o s :  R U S S O M A N O ,  M o z a r t  V ic to r .  C o m e n tá r io s  à  C L T . R io  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,
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em b arg o  d a  n o v a  c o m p e tê n c ia , se rã o  os  l i t íg io s  d os  p re s tad o re s  de s e rv iç o  re s o lv id o s  
à lu z  das n o rm a s  m a te r ia is ,  c iv is ,  c o m e rc ia is  o u  a d m in is t ra t iv a s  p e r t in e n te s . O  
p re s tad o r a u tô n o m o  de s e rv iç o , p a ra  d a r apenas u m  e x e m p lo , re ce b e rá  sua re tr ib u iç ã o  
e m  c o n fo rm id a d e  c o m  o  d is p o s to  n o  a rt. 5 9 7  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  n ã o  lh e  fa v o re c e n d o  
a re g ra  d o  a rt. 4 5 9 , caput, da C L T . A  p re s c r iç ã o  a a p lic a r-s e , o u tro s s im , n ã o  é a d o  
a rt. 7 o, in c is o  X X I X ,  da  C o n s t itu iç ã o , m a s  a d o  D ir e i t o  c o m u m .

2  E X E R C Í C I O  D E  D I R E I T O  D E  G R E V E

N o  d ir e i to  a n te r io r ,  a J u s tiç a  d o  T r a b a lh o ,  e m  c aso  de  g re v e , ju lg a v a  a 
a b u s iv id a d e  o u  n ã o  d o  m o v im e n t o 14 e d e c id ia  o  d is s íd io  c o le t iv o ,  f ix a n d o ,  
e v e n tu a lm e n te ,  as c o n d iç õ e s  de  t ra b a lh o  a p lic á v e is  n o  â m b ito  das c a te g o r ia s  
e n v o lv id a s .  N ã o  e x a m in a v a ,  c o n tu d o , as im p lic a ç õ e s  c iv is  d a  p a r a l is a ç ã o ,  
m e n c io n a d a s  n o  a r t. 15 da  L e i  n °  7 .7 8 3 . A ç õ e s  de  re s p o n s a b il iz a ç ã o  p ro p o s ta s  p o r  
te rc e iro s  e m  face  de d ir ig e n te s  s in d ic a is , g re v is ta s  o u  e n tid a d e s  s in d ic a is , e m  v ir tu d e  
de p re ju íz o s  causad os p e la  p a ra lisa ç ã o  o u  p o r  d e s c u m p r im e n to  da o b r ig a ç ã o  im p o s ta  
p e lo  a r t. 11 da m e s m a  L e i -  ações essas que  n ã o  o fe n d e m , p o r  s i só , a g a ra n t ia  de 
lib e rd a d e  s in d ic a l ,  c o m o  j á  d e ix o u  c la r o  o  C o m itê  de  L ib e rd a d e  S in d ic a l  da  
O rg a n iz a ç ã o  In te r n a c io n a l d o  T r a b a lh o 15 -  f ic a v a m  s u je ita s  à J u s tiç a  c o m u m , 
E s ta d u a l o u  F e d e ra l,  c o n fo rm e  o  caso , A  r e fe rê n c ia ,  n o  a r t.  114 , in c is o  I I ,  d a  
C o n s t itu iç ã o , às “ ações q ue  e n v o lv a m  e x e rc íc io  de d ir e ito  de g re v e ” , a t r ib u i à  J u s tiç a  
do  T ra b a lh o  o  ju lg a m e n to  de ta is  q u e s tõ e s , n a  l in h a ,  a liá s , d o  q u e  se e n c o n tra  e m  
o u tro s  s is te m a s  ju r íd ic o s ,  c o m o  e m  P o r tu g a l,  e m  q ue  a L e i  n °  3 /9 9 ,  a t in e n te  à 
O rg a n iz a ç ã o  e a o  F u n c io n a m e n to  dos T r ib u n a is  J u d ic ia is , e m  seu a r t. 8 5 ° , c o n fe re  
aos t r ib u n a is  d o  tra b a lh o  c o n h e c e r das “ q u e s tõ e s  c ív e is  re la t iv a s  à g re v e ” .

D e  o u tro  la d o , n ã o  há  d ú v id a  de q ue  l i t íg io s  e m e rg e n te s  d e  in c id e n te s  s u rg id o s  
n o  c u rs o  da  g re v e , re la c io n a d o s  c o m  p rá tic a s  a n t i- s in d ic a is  d o  e m p re g a d o r  o u  de  
te rc e iro s , b e m  c o m o  c o m  excessos  c o m e tid o s  p e lo s  g re v is ta s , e m  c aso  de  o c u p a ç ã o  
d o  e s ta b e le c im e n to  o u  de im p e d im e n to  de acesso  de e m p re g a d o s  o u  de  te rc e iro s  ao  
lo c a l de tra b a lh o , ta m b é m  se rã o  re s o lv id o s  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a fa s ta d a  a 
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m , a n te s  a f i r m a d a ,  r e ite r a d a s  v e z e s  a té , p e la  
ju r is p r u d ê n c ia .16

1985, p. 7 3 7 ; C A R R IO N , V alentin . C o m e n tá r io s  à  C L T .  S ã o  Pau lo : S a ra iv a , 1999 , p . 5 2 0 ; e  G IG L IO , 
W ag n e r. D ir e i to  p r o c e s s u a l  d o  tr a b a lh o .  S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  1997 , p. 41 .

14 E n u n c ia d o  n° 189 d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T rab a lh o .

15 C f. L a  l ib e r té  s y n d ic a te  -  R e c u e i l  d e  d é c i s io n s  e l  d e  p r ín c i p e s  d u  C o m ité  d e  la  l ib e r té  s y n d ic a te  d u  

C o n s e i l  d 'a d m in is tr a t io n  d u  B I T ,  BIT, G e n èv e ,  n . 5 9 8 ,  1 996 , p . 131.

16 “C o m p e tê n c ia .  P o sse ssó r ia .  In te rd i to  p ro ib i tó r io .  A m e a ç a  d e  tu rb a ç ão  d a  p o sse  d e  a g ên c ia s  b a n c á 
ria s  e m  v ir tu d e  d e  a to s  g re v is ta s  p ra t ic a d o s  p e lo  s in d ic a to - ré u .  A le g a ç ã o  d e  se  t ra ta r  d e  c o m p e tê n 
c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  v is to  d iz e r  re s p e i to  ao  e x e rc íc io  d o  d ire i to  d e  g reve . In a d m is s ib i l id a d e .  
H ip ó te se  e m  q u e  a  d e f in iç ã o  d e  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  é  e s ta b e le c id a  c o m  b a se  n o  d ire i to  e m  q u e  se  
f u n d a  a  a ç ã o  e  n ã o  c o m  b a s e  n a s  q u e s tõ e s  q u e  d e v a m  s e r  c o n h e c i d a s  i n c i d e n t a l m e n t e
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3 R E P R E S E N T A Ç Ã O  S I N D I C A L

O s  d is s íd io s  sob re  re p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l, e m  caso  d e  c o n f l i t o  e n tre  en tid ad es  
e e m  m a té r ia  de e le iç õ e s  de d ir ig e n te s , e ra m , an tes  da E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 , 
e x a m in a d o s  p e la  J u s tiç a  c o m u m , p o rq u e  n ã o  in s e r id o s  n a  p re v is ã o  d o  a rt. 114 da 
C o n s t itu iç ã o , c o m o  e x p l ic ita d o  n a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l n °  4  da S e ção  de 
D is s íd io s  C o le t iv o s  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o 17, n a  S ú m u la  n °  4  d o  S u p e r io r  
T r ib u n a l  de  J u s t iç a ,18 e e m  v á r io s  p re ce d e n te s  ju r is p r u d e n c ia is .19 A  J u s tiç a  d o  
T r a b a lh o  d e le s  c o n h e c ia  t ã o - s o m e n te  d e  m o d o  in c id e n t a l ,  s e m  q u e  seu  
p ro n u n c ia m e n to  fic a s se  re v e s t id o  da  e fic á c ia  d e  c o is a  ju lg a d a  (C P C , a r t. 4 6 9 , in c is o

p e lo  ju iz ,  p a ra  q u e  e s te  p o s s a  se  p ro n u n c ia r  a c e rc a  d a  e x is tê n c ia  d e s s e  d ire i to .  Im p o s s ib i l id a d e ,  
a d e m a is ,  d e  a p re c ia ç ã o  p o r  u m  j u i z  t ra b a lh is ta  d e  a çõ e s  fu n d a d a s  n a  p o s se ,  c o m p e tin d o  a  este , 
s o m e n te ,  o  e x a m e  d a q u e la s  b a se a d a s  n a s  re la ç õ es  d e  t ra b a lh o .  A rt.  114 d a  C o n s t i tu iç ã o  F edera l. 
E x c e ç ã o  d e  in c o m p e tê n c ia  re je i ta d a .”  (1°  T r ib u n a l d e  A lç a d a  C iv il  d e  S ã o  P a u lo ,  5ª  C â m .,  Proc. 
6 6 1 .4 4 3 -9 ,  R e l. J u i z  T o rres  J ú n io r ,  J. 1 3 .0 3 .1 9 9 6 ); “C o m p e tê n c ia .  P o s se ssó r ia .  In te rd i to  p ro ib i tó rio . 
A ju iz a m e n to  o b je t iv a n d o  im p e d ir  a to s  d e  c o a ç ã o  f ís ica  e  m o ra l  p ro m o v id o s  p o r  e n t id a d e  s in d ic a l 
d u ra n te  m o v im e n to  g re v is ta  v o l ta d o s  a  im p e d ir  o  n o rm a l f u n c io n a m e n to  d e  a g ê n c ia s  b an cá ria s .  
P re te n são  d o  a u to r  à  o b te n ç ã o  d e  p ro te ç ã o  p o sse ssó ria , n ã o  se  t ra ta n d o  d e  m a té r ia  a t in e n te  a  d is s íd io s  
in d iv id u a is  o u  c o le tiv o s  d e  t ra b a lh o .  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m  e s ta d u a l.  A rt.  114 d a  C o n s t i
tu iç ã o  F ed e ra l.  P r e te n s ã o  a o  re c o n h e c im e n to  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  T r a b a lh is ta  re je ita d a .  R e 
c u rs o  im p ro v id o .”  (1 °  T r ib u n a l  d e  A lç a d a  C iv il  d e  S ã o  P a u lo ,  3 a C â m .,  P ro c .  6 6 1 .8 1 6 -2 ,  R ei. J u iz  
A n to n io  R o g o lin ,  J . 1 3 .0 8 .1 9 9 6 ) ;  “C o m p e tê n c ia .  P o sse ssó r ia .  R e in te g ra ç ã o  d e  p o sse . E x is tê n c ia  d e  
e s ta d o  d e  g re v e  c o m  o c u p a ç ã o  d a  fá b r ic a  p e lo s  o p e rá r io s . A le g a ç ã o  d e  v in c u la ç ã o  d a  in v a sã o  a  
re iv in d ic a ç ã o  tra b a lh is ta .  P r e te n s ã o  d e  d e s lo c a m e n to  d a  c o m p e tê n c ia .  D e sa c o lh im e n to .  P re ju d ic ia l  
d e  in c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  re je i ta d a .” ( 1o T r ib u n a l d e  A lç a d a  C iv il  d e  S ã o  P a u lo ,  8a C â m .,  P roc. 
6 2 7 .3 5 6 -3 ,  R e l . J u iz  C o s ta  T elles , J. 0 5 .0 2 .1 9 9 7 ) ;  e  “C o m p e tên c ia .  P o sse ssó r ia .  In te rd i to  p ro ib itó rio . 
G re v e  d o s  b a n c á r io s .  A rg ü iç ã o  d e  in c o m p e tên c ia .  P re te n s ã o  d e  re m e ss a  à  J u s t iç a  d o  T rab a lh o . 
In a d m is s ib i l id a d e .  D is c u s s ã o  v is a n d o  p ro te ç ã o  à  p o sse . C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m . R e c u rs o  
im p ro v id o .”  (1° T r ib u n a l  d e  A lç a d a  C iv il  d e  S ã o  P a u lo ,  8a C â m .,  P ro c .  1 .0 6 7 .7 7 3 -5 ,  R e l. J u iz  G ra v a  
B ra z i l ,  J. 2 0 .0 3 .2 0 0 2 )

17 “ A  d is p u ta  in te rs in d ic a l  p e la  r e p re s e n ta t iv id a d e  d e  c e r ta  c a te g o r ia  re fo g e  a o  â m b ito  d a  c o m p e tê n c ia  
m a te r ia l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .”

18 “C o m p e te  à  J u s t iç a  e s ta d u a l  j u lg a r  c a u s a  d e co r re n te  d o  p ro c e ss o  e le ito ra l  s in d ic a l .”

19 “C o n s t i tu c io n a l .  C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  D is p u ta  d e  re p re s e n ta ç ã o  p ro f is s io n a l  e n tre  s in d ic a to s .  
C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m . C o m p e te  à  J u s t iç a  c o m u m  p ro c e ss a r  e  j u lg a r  a çã o  e m  q u e  d o is  
s in d ic a to s  d is p u ta m  a  le g i t im id a d e  d e  re p re s en ta ç ão  d e  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  n u m a  m e s m a  b a se  
te rr i to r ia l ,  n ã o  se  in s e r in d o  o  te m a  n o  c a m p o  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  p re c isa m e n te  
d e f in id o  n o  art. 114 d a  C a r ta  M a g n a .”  (S T J , 1a S ., C C  3 .9 7 5 ,  R e l. M in . C é s a r  A sfo r  R o c h a ,  J. 
2 0 .0 4 .1 9 9 3  in  D J U  2 4 .0 5 .1 9 9 3 ,  p. 9 .9 6 1 ) ;  “C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  S in d ic a to s .  A ç ã o  d e  u m  c o n 
t r a  o  o u tro . D is p u ta  d a  re p re s e n ta ç ã o  p ro f iss io n a l. C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m . C o m p e te  à 
J u s t iç a  c o m u m  p ro c e ss a r  e  j u lg a r  a ç ã o  e n tre  s in d ic a to s  q u e  d is p u ta m  a  le g i t im id a d e  d e  re p re s e n ta 
ç ã o  d e  c a te g o r ia  p ro f iss io n a l n a  m e s m a  b a se  te r r i to r ia l .”  (S T J ,  1a S ., C C  1 8 .9 4 3 , R e l . M in .  H é lio  
M o s im a n n ,  J. 1 0 .1 1 .1 9 9 7  in  D JU  0 9 .1 2 .1 9 9 7 ,  p. 6 4 .5 8 5 ) ;  e  “C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  D is p u ta  
a c e rc a  d a  re p re s e n ta ç ã o  d e  c a te g o r ia  p ro f iss io n a l.  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  e s ta d u a l.  A  a ç ã o  e m  q u e  
s in d ic a to s  d is p u ta m  a c e rc a  d a  re p re s e n ta ç ã o  d e  c a te g o r ia  p ro f iss io n a l d e v e  s e r  p ro c e ss a d a  e  ju lg a d a  
p e la  J u s t iç a  e s ta d u a l .”  (S T J ,  1a S .,  C C  17 .126 , R e l . M in .  A ri P a rg en d le r , J. 2 6 .0 6 .1 9 9 6  in  D J U  
1 2 .0 8 .1 9 9 6 , p. 2 7 .4 4 0 )

2 0 4 Rev. T S T  B ra s í l ia , vo l.  7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5



D O U T R I N A

I I I ,  c o m b in a d o  c o m  o  a r t .  4 7 0 ) .  A s  m a té r ia s  e m  c a u sa , n o  e n ta n to , a c h a m -s e  
in t im a m e n te  lig a d a s  à a tu a ç ã o  das e n tid a d e s  s in d ic a is . N ã o  se ju s t i f ic a  d e fe r ir  o  seu 
c o n h e c im e n to , c o m o  q u e s tã o  p r in c ip a l,  aos  t r ib u n a is  d e  D ir e i t o  c o m u m , c o m o  se 
in fe re , in c lu s iv e , d a  c o n s u lta  a o  D i r e i t o  c o m p a ra d o . N a  E s p a n h a , p o r  e x e m p lo , o  
a rt. 2 o da L ey  d e  P roced im ien to  L a b o ra l  p re c e itu a : “L o s órg a n o s ju r isd icc io n a le s  
del orden so c ia l conocerán  de  la s cu estio n es litig io sa s q u e  s e  p ro m u eva n :...g ) S obre  
co n s titu c ió n  y  re c o n o c im ie n to  d e  la  p e r s o n a lid a d  ju r íd ic a  d e  lo s  s in d ica to s , 
im pugnación  d e  su s  esta tu to s y  su  m od ifica ció n , h) E n  m a ter ia  d e  rég im en  ju r íd ic o  
esp ec ífico  d e  lo s  sin d ica to s, ta n to  le g a l co m o  es ta tu ta rio , en  lo  re la tivo  a  su  
fu n c io n a m ien to  in terno  y  a  la s  re la c io n es  co n  su s  a filia d o s” . D e  id ên t ic o  m o d o , a  j á  
m e n c io n a d a  L e i  p o r tu g u e s a  n °  3 /9 9  e s ta tu i,  e m  seu  a r t.  8 5 ° , a lín e a  j ,  c o m p e tir  aos  
T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o  c o n h e c e r  “ das q u e s tõ e s  e n tre  a ss o c ia ç õ e s  s in d ic a is  e s ó c io s  
o u  p essoas p o r  e le s  re p re s e n ta d o s , o u  a fe c ta d o s  p o r  d e c isõ e s  suas, q u a n d o  re s p e ite m  
a d ire ito s , p o d e re s  o u  o b r ig a ç õ e s  le g a is , re g u la m e n ta re s  o u  e s ta tu tá r ia s  d e  u n s  o u  
de o u tro s ” .

A  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5  c o r r ig e  o  e r ro  d o  d ir e i to  a n te r io r .  C o m p e te  à 
Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o , e m  c o n s e q ü ê n c ia , ju lg a r  a ções  e m  q u e  d is c u t id a , c o m o  q u e s tã o  
in c id e n ta l o u  p r in c ip a l ,  a re p re s e n ta ç ã o  d e  e n tid a d e s  s in d ic a is ,  ta n to  q u a n d o  
d ire ta m e n te  e m  c o n fro n to  o s  s in d ic a to s  c o m o , ig u a lm e n te , e m  c a so  de  c o n s ig n a ç ã o  
e m  p a g a m e n to  a ju iz a d a  p o r  e m p re g a d o r , e m  c a so  de  d ú v id a  s o b re  a  e n tid a d e  
le g it im a d a  ao  re c e b im e n to  de p a rc e la s  d e v id a s  p o r  in te g ra n te s  da  c a te g o r ia .

T a m b é m  c o m p e te  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  r e s o lv e r  o s  c o n f l i to s  s o b re  e le iç õ e s  
s in d ic a is , c o m o  q u e s t io n a m e n to  d e  in s c r iç õ e s  de  c a n d id a to s , p ro v im e n to s  u rg e n te s  
re q u e r id o s  n o  c u rs o  d o  p ro c e s s o  e le i to r a l  o u  im p u g n a ç ã o  de re s u lta d o s , a lé m  de 
o u tro s . M a is  a in d a , a a lu s ã o  a m p la  à “ re p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l” , c o n t id a  n o  a r t.  114, 
in c is o  I I I ,  p e rm ite  a f i r m a r  q ue  a  im p u g n a ç ã o  ju d ic ia l  de  a to s  d a  d ire ç ã o  d o  s in d ic a to  
o u  da a s s e m b lé ia  d a  e n tid a d e  -  q u e  e n v o lv e m  a  re p re s e n ta ç ã o  d a  c a te g o r ia  - ,  
a le g a d a m e n te  c o n trá r io s  à le i  o u  a o s  e s ta tu to s , d e v e  s e r re s o lv id a  p e la  J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o .

4 M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A , H A B E A S  C O R P U S  E  H A B E A S  DATA

A prev isão  do  art. 114, inc iso  IV, d a  C onstitu ição , a tribu indo  à Ju stiça  do 
T rabalho com petência  p a ra  ju lg a r  “os m andados de  segurança , h a b ea s co rp u s  e 
h a beas da ta , quando  o a to  q ues tionado  envo lver m atéria  su je ita  à  sua  ju r isd iç ão ” , 
em verdade pouco  con tém  de  n o v id ad e  e  des tina-se  m uito  m ais a  afa star  dúvida 
in te rp re ta tiv a  su rg ida  -  in ju s tif ic a d am en te , co n v ém  n o ta r  -  ap ó s  a  e d iç ã o  da 
C onstitu ição  de  1988. C uriosa , d e  to d o  m odo , a falta  de  referênc ia  ao  m andado  de 
in junção , tan to  m a is  d ian te  d a  re g ra  do  art. 105, inc iso  I, a lín ea  h , d a  m esm a 
C onstitu ição. R eflexo , p rovave lm en te , d a  com pleta  ob literação , pe la  ju r isp rudênc ia  
do S uprem o T ribunal Federa l, do  institu to , reduz ido  -  sem  fundam ento  e con tra  o
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te x to  le g a l -  a n a d a  o u  q u a se  n a d a , n a  m e d id a  e m  q ue  p o r  m e io  d e le  s o m e n te  se 
e n u n c ia  a o c o rrê n c ia  de  o m is s ã o  n o rm a t iv a ,  s e m  o u tro s  d e s d o b ra m e n to s  p rá tic o s .20

A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  ju lg a r  m a n d a d o  de seg urança  
im p e tra d o  c o n tra  a to  p ra tic a d o  p o r  j u i z  d o  tra b a lh o  j á  e s ta v a  b e m  s e d im e n ta d a  em  
le i  e  e m  ju r is p ru d ê n c ia , h á  m u ito  te m p o .21 A g o ra , c o m  o  n o v o  T e x to  C o n s t itu c io n a l,  
passa  a  c o m p re e n d e r  ta m b é m  -  o  q u e  n ã o  o c o r r ia  a n te s  -  im p e tra ç ã o  d ir ig id a  c o n tra  
a to s  p ra tic a d o s  p e lo  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  e m  in v e s tig a ç õ e s , p ro c e d im e n to s  
p re p a ra tó r io s  o u  in q u é r i to s  c iv is .22

N o  to c a n te  a o  h a b ea s  corp u s, h o u v e  q u e m , a d e s p e ito  d a  re g ra  d o  a r t .  114, 
p a r te  f in a l ,  d a  C o n s t itu iç ã o ,  n a  re d a ç ã o  a n te r io r ,  a firm a s s e  a c o m p e tê n c ia  d a  Jus tiç a  
F e d e ra l p a ra  ju lg a m e n to  d o  p e d id o , q u a n d o  im p e tra d o  c o n tra  o rd e m  de p r is ã o  e m it id a  
e m  p ro ce s so  tra b a lh is ta , p o r  se tra ta r  de ação de  n a tu re z a  p e n a l, d e s tin a d a  a  im p u g n a r 
a to  d e  j u i z  fe d e ra l, de  m o d o  a fa z e r  in c id ir  o  a r t.  1 0 8 , in c is o  I ,  a lín e a  d, d a  m e sm a  
C o n s t itu iç ã o .23 A  c o n c lu s ã o  n ã o  se ju s t i f ic a v a ,  c o n tu d o , e o  T r ib u n a l S u p e r io r  do  
T ra b a lh o , c o m  to d a  ra z ã o , n ã o  a  a c e ito u .24 O  habeas corpus  n ã o  é  a ç ã o  p e n a l. D e f in i-  
lo  a s s im  é  in a c e itá v e l. D im in u i  sua  re le v â n c ia , te ó r ic a  e p rá tic a . C a ra c te r iz a  o  habeas 
co rp us, n a  v e rd a d e , " p r iv ile g e " , c o m o  r e fe r id o  n o  A r t ig o  I ,  S e ç ã o  I X ,  n °  2 , da

2 0  A  s ín te se  d a  j u r i s p ru d ê n c ia  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l n a  m a té r ia  e n c o n t ra - s e  n a  s e g u in te  d e c i
são : “M a n d a d o  d e  in ju n ç ã o .  N a tu re z a .  O  m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o  n e m  a u to r iz a  o  J u d ic iá r io  a  s u p r ir  a  
o m is s ã o  le g is la t iv a  o u  re g u la m e n ta r ,  e d i ta n d o  o  a to  n o rm a tiv o  o m it id o ,  n e m , m e n o s  a in d a ,  lhe  
p e rm ite  o rd en a r , d e  im e d ia to ,  a to  c o n c re to  d e  s a t i s fa ç ã o  d o  d ire i to  re c la m a d o ”  (S T F , P le n o ,  M I 
168 , R el. M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e ,  J . 2 1 .0 3 .1 9 9 0  in  D JU  2 0 .0 4 .1 9 9 0 ,  p . 3 .0 4 7 ) .  P a r a  a  in d ic a çã o  
d e  d o u tr in a  c o n trá r ia  a  ta l  c o n c lu sã o ,  cf. B A R R O S O , L u is  R o b e r to .  I n t e r p r e ta ç ã o  e  a p l ic a ç ã o  d a  

C o n s t i tu iç ã o .  S ã o  P a u lo : S a ra iv a ,  2 0 0 2 ,  p. 2 5 4  e  ss .; e  C A S T R O , C a r lo s  R o b e r to  S iq u e ira .  A  C o n s 

t i t u iç ã o  a b e r ta  e  o s  d i r e i to s  f u n d a m e n ta is .  R io  d e  Jan e iro : F o ren se ,  2 0 0 5 ,  p . 737 .

21 C f. art. 6 7 8 ,  in c is o  I, a l ín e a  b ,  n. 3 , d a  C LT; arts . 2°, in c iso  I, a l ín e a  d ,  e  3°, in c is o  I, a l ín e a  b ,  d a  Lei  
n °  7 .7 0 1 ; e  S ú m u la  n° 4 3 3  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F edera l.

2 2  S IM Ó N , S a n d ra  L ia . A  a m p l ia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e  o  M in is té r io  P ú b l ic o  do  
T rab a lh o .  In: N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o , S ã o  P a u lo : LTr, 2 0 0 5 ,  p. 349 .

23  “ C o n f l i to  d e  ju r i s d iç ã o .  H a b e a s  c o r p u s .  O rd e m  d e  p r is ã o  d e  d e p o s i tá r io  in fie l  d a d a  p o r  j u i z  do  
tra b a lh o ,  e m  p ro c e ss o  d e  e x e c u ç ã o  d e  s e n te n ç a  p ro fe r id a  e m  re c la m a ç ã o  tra b a lh is ta .  S e n d o  o  h a b e a s  

c o r p u s ,  d e s e n g a n a d a m e n te ,  u m a  a ç ã o  d e  n a tu re z a  pen a l, a  c o m p e tê n c ia  p a ra  s e u  p ro c e ss a m e n to  e 
ju lg a m e n to  se rá  se m p re  d e  ju í z o  c r im in a l ,  a in d a  q u e  a  q u e s tã o  m a te r ia l  s u b ja c e n te  s e ja  d e  n a tu re z a  
c iv il ,  c o m o  n o  c a s o  d e  in f id e l id a d e  d e  d e p o s i tá r io ,  em  e x e c u ç ã o  d e  sen te n ç a .  N ã o  p o s s u in d o  a 
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  o n d e  se  v e r if ic o u  o  in c id e n te ,  c o m p e tê n c ia  c r im in a l ,  im p õ e -s e  r e c o n h e c e r  a 
c o m p e tê n c ia  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  F ed e ra l p a ra  o  fe ito .”  (S T F  -  P le n o ,  C C  6 .9 7 9 ,  R el. M in .  I lm ar 
G a lv ão ,  J. 1 5 .0 8 .1 9 9 1  in  D J U  2 6 .0 2 .1 9 9 3 ,  P P -0 2 3 5 6 ) ;  e  “ C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  H a b e a s  c o r p u s .  

O rd e m  d e  p r is ã o  d e  d e p o s i tá r io  in f ie l  e x p e d id a  p o r  J u iz  d o  T rab a lh o .  I -  C o m p e te  a o  T r ib u n a l 
R e g io n a l  F e d e ra l o  p ro c e s s o  e  ju lg a m e n to  d e  h a b e a s  c o r p u s  im p e tra d o  c o n tra  a to  d e  J u iz  d e  T ra b a 
lh o , e m  p ro c e ss o  d e  e x e c u ç ã o  d e  s e n te n ç a  p ro fe r id a  e m  re c la m a ç ã o  tr a b a lh is ta ."  (S T J , 2 a S ., C C  
3 0 .6 1 0 ,  R el. M in . P á d u a  R ib e iro ,  J . 2 8 .1 1 .2 0 0 1  in  D JU  0 5 .0 8 .2 0 0 2 , p. 195 )

2 4  “ H a b e a s  c o r p u s .  P r isã o  c iv il  d e  d e p o s i tá r io  infiel. C o m p e tê n c ia  d o  J u d ic iá r io  d o  T rab a lh o .  O  h a b e a s  

c o r p u s  é  a ç ã o  c o m  a s s e n to  c o n s t i tu c io n a l  a p ta  à  p ro te ç ã o  d o  d ire i to  à  l ib e rd a d e  d e  lo c o m o ç ão , 
s e n d o  ju r id ic a m e n te  d e sp re z ív e l  a  in d a g a ç ã o  se  o  a to  v io la d o r  d e ss e  d i re i to  d e c o r re  d e  a tiv id a d e  
ju r i s d ic io n a l  d e  c u n h o  c r im in a l  o u  c iv il ,  b a s ta n d o  a ch a r-se  a lg u é m  s o b  a m e a ç a  d e  v io lê n c ia  ou  
c o a ç ã o  e m  s u a  l i b e r d a d e  d e  lo c o m o ç ã o ,  p r o v e n ie n t e  d e  a to  i le g a l  o u  a b u s i v o  d e  a u t o - 
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C o n s t itu iç ã o  d o s  E s ta d o s  U n id o s  da  A m é r ic a ,25 o u  “sa fe g u a rd  o f  p e r so n a l l ib e r ty ’, 
s eg u n d o  a d o u tr in a ,26 o u , se se q u is e r , re m é d io  o u  g a ra n t ia  c o n s t itu c io n a l.27 A l iá s ,  
n e m  a  o r ig e m  d o  h a beas corpus  p e rm ite  v in c u lá - lo  apenas  a o  D ir e i t o  P e n a l, j á  q ue  
s u rg iu  o  w rit  c o m o  p ro c e s so  de  c a rá te r  m a is  a m p lo , “b y  w ich  courts co m p e lle d  th e  
a tten d ance  o f  p a rtis  w h o se  p re sen ce  w o u ld  fa c ilita te  th e ir  p ro c ee d in g s" . 28 A p e n a s  
a  p a r t ir  d o  s é c u lo  X V I I  é  q u e  p assou  a s e r u t i l iz a d o  c o m o  m e io  de  d e fe sa  d a  “p erso n a l 
lib erty  o f  th e  su b jec t"  , e s p e c ia lm e n te  a p a r t i r  d o  H a b ea s C orpus A c t  de  1 6 7 9 .29

D e  to d o  m o d o , a tu a lm e n te  n ã o  h á  m a is  e s p a ç o  p a ra  d ú v id a .  S e  o  a to  
q u e s t io n a d o  e n v o lv e  m a té r ia  s u je ita  à  ju r is d iç ã o  tra b a lh is ta , a c o m p e tê n c ia  p a ra  
ju lg a r  o  m a n d a d o  de s e g u ra n ç a , h a b ea s co rp u s  o u  h a b ea s d a ta  é d a  J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o , a fa s ta d a  a c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  c o m u m  fe d e ra l. A  re g ra  d o  a r t .  1 0 5 , 
in c is o  I ,  a lín e a  c, da  C o n s t itu iç ã o , está  s up e ra d a , n o  q u e  to c a  aos  Ju íze s  d e  T r ib u n a is  
R e g io n a is  d o  T ra b a lh o , p e la  d is p o s iç ã o  m a is  a b ra n g e n te  d o  a r t.  114 , in c is o  IV ,  d o  
m e s m o  te x to .  A  o rd e m  de in s ta u ra ç ã o  in ju s t i f ic a d a  de  in q u é r i to  p o l ic ia l ,  e m a n a d a  
de j u i z  d o  tra b a lh o  n o  e x e rc íc io  d a  ju r is d iç ã o  e m  V a ra  d o  T ra b a lh o ,  p o r  e x e m p lo , 
s u je ita -s e  a re e x a m e  m e d ia n te  h abeas co rp u s  im p e tra d o  p e ra n te  o  T r ib u n a l R e g io n a l 
d o  T ra b a lh o  a o  q u a l e s t iv e r  v in c u la d a  a  V a ra .30 Já o  h a b ea s corpus  im p e tra d o  c o n tra

r id a d e .  S e n d o  e le  a d m is s ív e l  c o n tra  a  d e c r e ta ç ã o  d a  p r is ã o  c iv il  d e  d e p o s i tá r io  in fle i,  p r o v e n ie n te  
d e  a to  d e  J u iz  d o  T rab a lh o ,  c u ja  c o m p e tê n c ia  p a ra  ta n to  é  in c o n tra s tá v e l ,  d e ix a  d e  t e r  re le v â n c ia  a  
s u a  n a tu re z a  d e  a ç ã o  c r im in a l  n o  c o te jo  c o m  a  s u a  c o n d iç ã o  d e  g a ra n t ia  c o n s t i tu c io n a l  a t iv a ,  a  f im  
d e  se  r e c o n h e c e r  a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  p ro c e s s a r  e  o  ju lg a r . ”  (T S T , 
S D I I I ,  R O -H C  7 0 9 .1 4 0 ,  R e l. M in . A n tô n io  J o s é  d e  B a r ro s  L e v e n h a g e n ,  J .  0 3 .0 9 .2 0 0 2  in  D J U  
2 7 .0 9 .2 0 0 2 ) ;  e , a in d a ,  T S T , S D I  II, R O -H C  3 5 2 .9 4 5 ,  R ei. M in .  V a ld ir  R ig h e t to ,  J . 1 0 .0 8 .1 9 9 8  in  

D J U  1 6 .1 0 .1 9 9 8 , p . 2 6 1 .

25  T e m  a  s e g u in te  r e d a ç ã o  o  m e n c io n a d o  p re c e i to : “ T h e  P r iv i le g e  o f  t h e  W r it o f  H a b e a s  C o r p u s  s h a l l  

n o t  b e  s u s p e n d e d ,  u n le s s  w h e n  in  C a s e s  o r  R e b e l l i o n  o r  I n v a s io n  th e  p u b l i c  S a f e t y  m a y  r e q u ir e  i t ' .

2 6  C O R W IN , E d w a rd  S. T h e  C o n s t i tu t io n  a n d  w h a t  i t  m e a n s  to d a y .  N e w  Je r se y :  P r in c e n to n  U n iv e r s i ty  
P re s s ,  1 9 4 8 , p . 70 .

2 7  P O N T E S  D E  M IR A N D A . H is tó r ia  e  p r á t i c a  d o  “h a b e a s  c o r p u s " .  R io  d e  Ja n e iro :  J o s é  K o n f in o ,  
1 9 5 5 , p . 1 62  e  ss.

28  O A K S , D a l l i n  H . L e g a l  h i s to r y  in  t h e  h ig h  c o u r t - h a b e a s  c o r p u s  e m  M ic h ig a n  L a w  R e v ie w ,  v. 6 4 , 
1966 , p . 4 5 9 .

2 9  S W IN D L E R , W ill ia m  F. M a g n a  C a r ta :  l e g e n d  a n d  le g a c y .  In d ia n a p o lis :  B o b b s - M e r r i l l  C o m p a n y , 
1 9 6 5 , p . 3 1 4 .

3 0  E m  to m o  d o  c a b im e n to  d o  h a b e a s  c o r p u s  n o  c a s o ,  c f . : “ In q u é r i to  p o lic ia l .  C o n s t r a n g im e n to  ilega l. 
A u s ê n c ia  d e  i l íc i to  c r im in a l.  T r a n c a m e n to .  A rt.  4 °  d o  C P P . C o n s t i tu i  c o n s tr a n g im e n to  ileg a l a  in s 
ta u ra ç ã o  d e  in q u é r i to  p o l ic ia l  p a ra  a  a p u ra ç ã o  d e  fa lo s  q u e  d e s d e  lo g o  s e  e v id e n c ie m  in e x is te n te s  
o u  n ão-confi g u ra n te s ,  e m  te se , d e  in f ra ç ã o  p e n a l .  R e c u rs o  d e  h a b e a s  c o r p u s  ’ p ro v id o ”  (S T F , 1ª  T ., 
R H C  6 4 .3 7 3 /S P , R e l. M in .  R a fa e l  M ay e r ,  J . 1 8 .1 1 .1 9 8 6  in  D J U  1 2 .1 2 .1 9 8 6 , p . 2 4 .6 6 4 ) .  F i r m a n d o  a  
c o m p e tê n c ia  d o  T r ib u n a l ,  q u a n d o  re q u is i ta d a  a  in s ta u ra ç ã o  d e  in q u é r i to  p o r  j u i z  d e  p r im e iro  g ra u : 
“ In q u é r i to  p o lic ia l .  In s ta u ra ç ã o .  R e q u is iç ã o  d a  a u to r id a d e  ju d ic iá r ia .  H a b e a s  c o r p u s .  C o m p e tê n 
c ia . É  o  j u i z  a  a u to r id a d e  c o a to ra ,  s e  o  a p o n ta d o  c o n s t r a n g im e n to  e m a n a  d a  in s ta u ra ç ã o  d e  in q u é 
r i to  p o l ic ia l  p o r  e fe i to  d e  re q u is iç ã o  ju d ic ia l ,  n o s  te rm o s  d o  a r t .  5°, II, d o  C P P , s e n d o  c o m p e te n te ,  d e  
c o n s e g u in te ,  p a ra  a p re c ia r  o  p e d id o  d e  h a b e a s  c o r p u s  o  T rib u n a l .  R e c u rs o  d e  h a b e a s  c o r p u s  p ro v i
d o ”  (S T F , 1ª  T ., R H C  6 2 .9 6 3 ,  R e l . M in .  R a fa e l  M a y e r ,  J . 0 7 .0 5 .1 9 8 5  in  D JU  3 1 .0 5 .1 9 8 5 ,  p . 18 .5 0 9 ).
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a to s  p ra tic a d o s  n o  â m b ito  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  f ic a m , n a  fo rm a  d o  art. 
1 0 2 , in c is o  I ,  a lín e a  i , d a  C o n s t itu iç ã o , f ic a m  s u je ito s  à  c o m p e tê n c ia  d o  S u p re m o  
T r ib u n a l F e d e ra l.

5 C O N F L IT O S  D E  C O M P E T Ê N C IA

O  a rt. 114 , in c is o  V ,  d a  C o n s t itu iç ã o  a tr ib u i à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  o  ju lg a m e n to  
d os  “ c o n f l i t o s  de  c o m p e tê n c ia  e n tre  ó rg ã o s  c o m  ju r is d iç ã o  t ra b a lh is ta , re s s a lv a d o  o  
d is p o s to  n o  a r t.  1 0 2 , I ,  o ” . A  re s s a lv a  f in a l  re v e la -s e  o c io s a . A s  h ip ó te s e s  n e la  
c o n te m p la d a s  n ã o  e n v o lv e m  c o n f l i t o  e n tre  ó rg ã o s  in v e s tid o s  d e  ju r is d iç ã o  tra b a lh is ta , 
ú n ic o s  re s o lv id o s  p e la  p ró p r ia  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

H a v e n d o  c o n f l i t o  e n tre  V a ra s  d o  T ra b a lh o , e n tre  es tas  e T r ib u n a is  R e g io n a is  
o u  e n tre  e stes, a c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a m e n to  d o  in c id e n te  é d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . 
O  m e s m o  o c o rre  n o  c aso  d e  c o n f l i t o  e n tre  V a ra  de  T r a b a lh o  e  ó rg ã o  d a  Jus tiç a  
E s ta d u a l in v e s t id o  de  ju r is d iç ã o  tra b a lh is ta , n a  fo r m a  d o s  a rts . 112 da  C o n s t itu iç ã o  
e 6 6 8  d a  C L T ,  c o m o  j á  d e c id id o , m e s m o  an te s  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  4 5 , 
c o n s o a n te  S ú m u la  n °  1 8 0  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l de  J u s tiç a .31 A té  o  c o n f l i t o  e n tre  
d o is  ó rg ã o s  d a  J u s tiç a  E s ta d u a l, a m b o s  in v e s tid o s  de  ju r is d iç ã o  t ra b a lh is ta , d e ve  ser 
re s o lv id o  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

Já o s  c o n f l i t o s  d e  c o m p e tê n c ia  e n tre  os  ó rg ã o s  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , 
q u a is q u e r  q ue  s e ja m , e o s  ó rg ã o s  d a  J u s tiç a  E s ta d u a l,  F e d e ra l o u  o u tra ,  n ã o  são 
e x a m in a d o s  p e la  p ró p r ia  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , m a s  s im  p e lo  S u p e r io r  T r ib u n a l de 
J u s tiç a  o u  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l, c o n fo rm e  o  caso .

P o r  f im ,  c o n t r o v é r s ia  s o b re  c o m p e tê n c ia  e s ta b e le c id a  e n tre  o  T r ib u n a l 
S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e ó rg ã o  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  c o n f ig u ra  c o n f l i t o ,  no  
s e n t id o  p r ó p r io  da  e x p re s s ã o .32 N ã o  a tra i a a p lic a ç ã o  d a  re g ra  d o  a r t.  102 , in c is o  I,  
a lín e a  o . N ã o  é d e c id id o , p o r ta n to , p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l, m a s  p e lo  p ró p r io  
T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .

31 “N a  l id e  tra b a lh is ta ,  c o m p e te  ao  T r ib u n a l  R eg io n a l d o  T ra b a lh o  d ir im ir  c o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia  
v e r if ic a d o , n a  r e s p e c t iv a  R e g ião ,  e n tre  J u iz  E s ta d u a l e  J u n ta  d e  C o n c i l ia ç ã o  e  J u lg a m e n to .”

3 2  “ 1. S T F  C o m p e tê n c ia .  C o n f l i to  d e  ju r i s d iç ã o  e n tre  T r ib u n a l  S u p e r io r  e  q u a lq u e r  o u tro  T r ib u n a l 
(C F , art. 1 0 2 , I, o ), o  q u a l ,  e n tre ta n to ,  n ã o  s e  e s ta b e le ce  e n tre  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e  um  
T r ib u n a l R e g io n a l  d a  m e s m a  J u s t iç a  e sp e c ia l:  a n á l ise  d a  ju r i s p ru d ê n c ia  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l F ede
ra l. E m b o ra  m a n ife s ta d o  e n tre  t r ib u n a is ,  o  d is s íd io ,  em  m a té r ia  d e  c o m p e tê n c ia ,  e n tre  o  T r ib u n a l 
S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e  u m  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  -  q u e  se  in te g ra m  e m  g ra u s  d iv e rs o s ,  n o  
e s c a lo n a m e n to  d a  m e s m a  J u s t iç a  e s p e c ia l iz a d a  -  é  u m  p ro b le m a  d e  h ie ra rq u ia  d e  ju r i s d iç ã o  e  não , 
d e  c o n fli to :  a  re g ra  q u e  in c u m b e  o S T F  d e  j u lg a r  c o n fli to s  d e  c o m p e tê n c ia  e n tre  T r ib u n a l  S u p e rio r  
e  q u a lq u e r  o u tro  T r ib u n a l n ã o  d e s m e n te  a  v e rd a d e  c u ria l d e  qu e , o n d e  h a ja  h ie ra rq u ia  ju r isd ic io n a l ,  
n ã o  h á  c o n f l i to  d e  ju r i s d iç ã o .”  (S T F , P len o , C J  6 .9 7 8 , R e l . M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e ,  J. 15 .05 .1991  
in  D JU  1 4 .0 6 .1 9 9 1 , p . 8 .0 8 2 )
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6  A Ç Õ E S  D E  IN D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L  O U  P A T R I M O N I A L

A  p re v is ã o  a m p la  d o  a r t.  114 , in c is o  I ,  da  C o n s t itu iç ã o  já  c o n fe re  à J u s tiç a  
do  T ra b a lh o  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  ações  de  in d e n iz a ç ã o  d e c o rre n te s  da  re la ç ã o  
de tra b a lh o . O  p e d id o  de  in d e n iz a ç ã o  de  d a n o  d e c o rre n te  da  re la ç ã o  de  tra b a lh o  
e n v o lv e , c o m o  s o a  e v id e n te , a ção  o r iu n d a  d a  re la ç ã o  de  tra b a lh o . A  re g ra  d o  in c is o  
V I  te m , s e m  e m b a rg o , d u p la  im p o r tâ n c ia .

E m  p r im e ir o  lu g a r ,  e x p l ic i ta  a c o m p e tê n c ia  t r a b a lh is ta  p a ra  a  a ç ã o  de  
in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l,  q u e  j á  h a v ia  s id o  re c o n h e c id o  p e la  ju r is p ru d ê n c ia  
tra b a lh is ta 33 e m e s m o  p e lo  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l.34

E m  s e g u n d o  lu g a r , to r n a m a is  c la ra  a c o m p e tê n c ia  -  q ue  ta m b é m  j á  e x is t ia  
n o  d ir e ito  a n te r io r ,  c o n q u a n to  fo s se  p o r  v e z e s  c o lo c a d a  e m  d ú v id a 35 -  d a  J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o  p a ra  ju lg a m e n to  d o  p e d id o  de re p a ra ç ã o  c iv i l  d o  d ano  d e c o rre n te  de a c id en te  
de tra b a lh o  o u  d o e n ç a  p r o f is s io n a l.36 D iv e rs a m e n te  d o  q ue  p a re c e u  a o  S u p re m o  
T r ib u n a l F e d e ra l, n o  ju lg a m e n to  d o  R E  4 3 8 .6 3 9 ,37 apenas a  ação  a c id e n tá r ia  a ju iz a d a  
em  face  da a u ta rq u ia  fe d e ra l é q u e , p o r  fo rç a  d a  re g ra  e s p e c ia l d o  a r t.  1 0 9 , in c is o  I ,  
da C o n s t itu iç ã o , c o n t in u a  a s e r de  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  c o m u m  e s ta d u a l.

33 O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l  n°  3 2 7  d a  S u b s e ç ã o  I d e  D is s íd io s  In d iv id u a is  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  
T rab a lh o .

34 “J u s t iç a  d o  T rab a lh o .  C o m p e tê n c ia .  A ç ã o  d e  re p a ra ç ã o  d e  d a n o s  d e c o r re n te s  d a  im p u ta ç ã o  c a lu n i
o s a  ir ro g a d a  ao  tra b a lh a d o r  p e lo  e m p re g a d o r  a  p re te x to  d e  j u s t a  c a u s a  p a ra  a  d e s p e d id a  e ,  a ss im , 
d e co rre n te  d a  re la ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  n ã o  im p o r ta n d o  d e v a  a  c o n tro v é rs ia  s e r  d i r im id a  á  lu z  d o  D ire i to  
C iv i l .”  (S T F , 1a T ., R E  2 3 8 7 3 7 ,  R el. M in .  S e p ú lv e d a  P e rte n c e ,  J . 17 .1 1 .1 9 9 8  in  D JU  0 5 .0 2 .1 9 9 9 ,  p . 
4 7 )

35 N a  ju r i s p ru d ê n c ia  t ra b a lh is ta ,  n e g a n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T rab a lh o : “ D a n o  p a tr im o n ia l .  
T r a ta n d o -se  d e  d a n o ,  a le g a d o  c o m o  d e c o r re n te  d e  a c id e n te  d o  tra b a lh o ,  d e v e -se  re c o n h e c e r  a  in 
c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  a p re c ia r  a  m a té r ia ”  (T R T , 5ª  R .,  4 a T ., R O  
0 1 .0 4 .9 9 .1 8 2 1 -5 0 ,  A c . 1 4 .0 8 9 /0 0 ,  R e l .  J u íz a  A n a  L ú c ia  B e z e r ra ,  J . 2 5 .0 6 .2 0 0 0 ) .

3 6  J á ,  a s s im , p o r  e x e m p lo :  “ R e c u rs o  e x tra o rd in á r io .  M e d id a  c au te la r . D e fe r im e n to .  É  d e  d e fe r ir - se  
m e d id a  c a u te la r  d e  s u s p e n s ã o  d o s  e fe i to s  d o  a c ó rd ã o  o b je to  d e  R E  j á  a d m it id o  n a  o r ig e m  e  a d s tr i to  
a  q u e s tã o  d e  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  c o m u m  o u  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  p ro c e sso ,  q u a n d o ,  à  
p r im e ira  v is ta ,  a  s o lu ç ã o  d a d a  n a  in s tâ n c ia  a  q u o , a o  a f i rm a r  a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  e s ta d u a l  p a ra  
o  c a s o  -  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  c o n tra  o  e m p re g a d o r  p o r  d a n o s  d e c o r re n te s  d e  a c id e n te  d o  t ra b a lh o  -  
, é  c o n trá r ia  à  o r ie n ta ç ã o  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l”  (S T F , 1a T ., P et. 2 2 6 0 /M G , R e l .  M in .  S e p ú lv e d a  
P e rten ce ). “A c id e n te  d e  t ra b a lh o .  A ç ã o  d e  re p a ra ç ã o  d e  d a n o  f ís ico . C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  
T rab a lh o .  S e n d o  d is t in ta  a  a ç ã o  a c id e n tá r ia  a ju iz a d a  c o n tra  o  IN S S  (C F, art. 1 0 9 , I, § 3°) e  a  a ç ã o  
in d e n iz a tó r ia  d e c o r re n te  d e  a c id e n te  d e  t ra b a lh o  (C F , a rt.  7°, X X V III ) ,  e  c o n s id e ra n d o  q u e  o  e m p re 
g a d o  s o m e n te  p o d e r ia ,  e m  te se , s o f re r  a c id e n te  d e  t ra b a lh o  n o  e x e rc íc io  d a  s u a  p ro f issã o ,  o u  se ja , 
e s ta n d o  v in c u la d o  c o n tra tu a lm e n te  a  u m  e m p re g a d o r ,  n ã o  h á  c o m o  se  a fa s ta r  a  c o m p e tê n c ia  m a te 
ria l d e s ta  E s p e c ia l iz a d a  p a ra  j u lg a r  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  p o r  d a n o  f ís ico , n o m e a d a m e n te  p o rq u e  é 
p a c i f ic a  a  ju r i s p ru d ê n c ia  d e s ta  C o r te  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d e té m  c o m p e tê n c ia  
m a te r ia l  p a ra  j u lg a r  a ç ã o  d e  re p a ra ç ã o  p o r  d a n o  m o ra l.  S ã o  d a n o s  o n to lo g ic a m e n te  id ê n tic o s ,  p o r 
q u a n to  d e r iv a m  d a  m e s m a  m a tr iz  -  a  r e la ç ã o  d e  t ra b a lh o .  D a í a  in a fa s ta b i l id a d e  d a  c o m p e tê n c ia  
d e s ta  E s p e c ia l iz a d a .”  (T S T , 4 a T ., R R  4 8 3 .2 0 6 ,  R el. M in .  Ive s  G a n d ra  M a r t in s  F ilh o , J . 2 7 .0 9 .2 0 0 0  
in  D JU  0 1 .1 2 .2 0 0 0 ,  p . 8 0 0 )

37 P le n á r io ,  J . 0 9 .0 3 .2 0 0 5 ,  R e l . p /o  A c . M in .  C e z a r  P e lu so .
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R e s s a lte -s e  q ue  a a m p lia ç ã o  da c o m p e tê n c ia  im p o s ta  p e la  re g ra  d o  in c is o  I 
d o  a r t. 114 fa z  c o m  que à Jus tiç a  d o  T ra b a lh o  c a ib a  o  exa m e  das ações de in d e n iza ç ã o , 
e m  caso  de a c id e n te  de tra b a lh o , de doença  p ro f is s io n a l o u  o u tro s , n ã o  apenas quando  
a ju iz a d a s  p o r  e m p re g a d os  c o m o , a in d a , q u a n d o  p ro p o s ta s  p o r  o u tro s  tra b a lh a d o re s , 
n o s  te rm o s  d o  q ue  f o i  e x p o s to  lin h a s  a c im a .

7  P E N A L I D A D E S  A D M I N I S T R A T I V A S

H a v ia ,  n o  d ir e ito  a n te r io r ,  g ra v e  in c o n s is tê n c ia  e d e s a rm o n ia  p ro v o c a d a  p e la  
c o m p e tê n c ia  m a is  r e s t r i t a  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  o  q u e  a b r ia  a in d e s e já v e l 
p o s s ib ilid a d e  de, sob re  o  m e s m o  fa to ,  s u rg ire m  p ro v im e n to s  d iv e rg e n te s , p ro fe r id o s  
p o r  ó rg ã o s  ju d ic iá r io s  d ife re n te s , sem  espaço  p a ra  u n ifo rm iz á - lo s .

C o n s id e re -s e  a h ip ó te s e  de d isc ussão  a re s p e ito  da n a tu re z a  re m u n e ra tó r ia  
o u  n ã o  de  c e rta  p a rc e la  c o n c e d id a  ao  e m p re g a d o . A u tu a d a  a e m p re sa , p o r  n ã o  te r  
r e c o lh id o  F G T S  s o b re  o  p a g a m e n to , p o d e r ia  d is c u t i r ,  n a  J u s t iç a  F e d e ra l,  a 
le g i t im id a d e  de s u a  c o n d u ta , a f ir m a n d o  a n a tu re z a  in d e n iz a tó r ia  da  p a rc e la . 
D e m a n d a d a  p e lo  e m p re g a d o , p a ra  p a g a m e n to  d o  F G T S  s o b re  o  m e s m o  p a g a m e n to , 
te r ia  de d e fe n d e r-s e  na  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , c o n c e b en d o -se  q ue  a J u s tiç a  F e d e ra l 
in v a lid a s s e  a a u tu a ç ã o  e, ao  m e s m o  te m p o , fo s se  a re c la m a ç ã o  ju lg a d a  p ro c e d e n te  
p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . O  p a g a m e n to  fe i to  ao  e m p re g a d o  s e r ia , a u m  só  te m p o , 
p a rc e la  re m u n e ra tó r ia  e n ã o -re m u n e ra tó r ia ,  s itu a ç ã o  a b su rd a  e in d e s e já v e l, c u ja  
o c o r rê n c ia  c u m p r ia  e v ita r .  A f in a l ,  c o n fo rm e  o  p r in c íp io  da n ã o -c o n tra d iç ã o , é 
lo g ic a m e n te  im p o s s ív e l “ a f ir m a r  e n e g a r ao  m e s m o  te m p o  u m a  m e s m a  c o is a  sob  o 
m e s m o  a sp e c to ” .38

A  f im  de re s o lv e r  a a p o n ta d a  d if ic u ld a d e , a E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  45  
a t r ib u iu  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , c o m  o  in c is o  V I I  d o  a rt. 114, c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  
“ as ações re la t iv a s  às p e n a lid a d e s  a d m in is tra t iv a s  im p o s ta s  aos e m p re g a d o re s  p e lo s  
ó rg ã o s  de  f is c a liz a ç ã o  das re la ç õ e s  de tra b a lh o ” . S e g u iu , n o  p a r t ic u la r , a  e x p e r iê n c ia  
d o  d ir e ito  c o m p a ra d o . O s  T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o  p o rtu g u e se s , p o r  e x e m p lo , ju lg a m  
ta n to  “ as tra n sg re ssõ e s  de n o rm a s  le g a is  e c o n v e n c io n a is  re g u la d o ra s  das re la ç õ e s  
d e  t r a b a lh o ” 39 c o m o  ta m b é m  “ o s  r e c u rs o s  das d e c is õ e s  d as  a u to r id a d e s  
a d m in is t r a t iv a s  e m  p ro c e s s o s  d e  c o n tra -o rd e n a ç ã o  n o s  d o m ín io s  la b o r a l  e da 
s e g u ra n ç a  s o c ia l” .40 A  re d a ç ã o  d o  d is p o s it iv o  b ra s i le ir o  é, n o  e n ta n to , b a s ta n te  
d e fic ie n te .

D e  u m  la d o , e s te n d id a  a c o m p e tê n c ia  da Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  ju lg a m e n to  
da  re la ç ã o  de tra b a lh o , n o s  te rm o s  d o  in c is o  I ,  n ão  se c o m p re e n d e m  as ra zõ e s  p ara  
q ue , n o  in c is o  V I I ,  f iq u e  essa m e s m a  c o m p e tê n c ia  lim ita d a  ao  e xa m e  das p e na lid ad es  
im p o s ta s  aos e m p re g a d o re s . M a is  c o rre to  s e r ia  a e x te n sã o  da c o m p e tê n c ia  ao  e xa m e

3 8  J O L IV E T , R ég is . V o ca b u lá rio  d e  f i lo s o f ia .  R io  d e  Jan e iro : A gir, 1975, p. 5 4 /55 .

3 9  A rt. 86°, a l ín e a  a , d a  Lei n° 3 /99 .

4 0  Id e m , art. 87°.
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das p e n a lid a d e s  im p o s ta s  a o s  to m a d o r e s  d e  s e r v iç o  e m  g e r a l ,  a b ra n g id o s  
e m p re g a d o re s  e c o n tra ta n te s  de  s e rv iç o s  a u tô n o m o s .

D e  o u tr o  la d o , n e m  a re fe rê n c ia  apenas a p e n a lid a d e s  a d m in is tra t iv a s  se 
ju s t i f ic a .  N ã o  d e ve  e n ã o  p ode ser e n te n d id a , a liá s , de m o d o  e s t r ito .  C u m p re  d e ix a r  
de la d o  a in te rp re ta ç ã o  g ra m a tic a l que a q u i, c o m o  ta n ta s  v e z e s  a c o n tece , n ã o  p e rm ite  
c o m p re e n d e r o  c o rre to  s ig n if ic a d o  da d e c la ra ç ã o , s ig n if ic a d o  que  d ep end e  s em p re  
“ de p re s s u p o s to s  m a is  c o m p le x o s  q ue  o  p u ro  s e n t id o  l i t e r a l” .41 Im p o r ta , n o  caso, 
c o n s id e ra r, e m  p a r t ic u la r , a f in a lid a d e  da p re v is ã o  le g a l42 c o n tid a  n o  a rt. 114, in c is o  
V I I ,  o u  s e ja , o  p ro b le m a  q ue  c o m  e la  se q u is  re s o lv e r ,43 q ue  é, c o m o  d ito ,  a fa s ta r  a 
in c o n s is tê n c ia  an te s  e x is te n te .

D a í p o rq u e  se d e ve  e n te n d e r q ue  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  cabe e x a m in a r  não  
apenas as p e n a lid a d e s  im p o s ta s  a e m p re g a d o re s  c o m o , g e n e ric a m e n te , a le g a lid a d e  
dos a to s  a d m in is t ra t iv o s  p ra tic a d o s  p e lo s  ó rg ã o s  de f is c a liz a ç ã o  das re la ç õ e s  de 
tra b a lh o . C o m o  d ir ia  a S u p re m a  C o r te  d os  E s ta d o s  U n id o s  da  A m é r ic a , se t iv e s s e  
de e x a m in a r  a q u e s tã o , “in  m a n y cases the sco p e  o f  a  s ta tu te  m ay re flect n o th in g  
m ore than  th e  d im ensions o f  the  p a r ticu la r  p ro b lem  th a t cam e to  the a tten tio n  o f  the  
leg isla ture, inv itin g  the conclusion  th a t the leg isla tive  p o lic y  is eq u a lly  a p p licab le  
to o th er s itu a tio n s  in  w hich  the m isc h ie f is id en tica ’’.44

A s s im , a u tu a d a  a e m p re sa  p e lo  n ã o - re c o lh im e n to  d o  F G T S  s o b re  p a rc e la  
paga ao  e m p re g a d o , a ação  na  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e n v o lv e  n ã o  s o m e n te  a d isc ussão  
da le g it im id a d e  da p ena  im p o s ta  (a r t .  2 2 , § 2 o, da L e i  n °  8 .0 3 6 ) .  A b ra n g e , a in d a  
m a is , a d is c u s s ã o  da p ró p r ia  e x ig ê n c ia  d o  re c o lh im e n to . D o  m e s m o  m o d o , j á  sob  
o u tro  p r is m a , neg ad a  a u to r iz a ç ã o  p a ra  re d u ç ã o  de in te r v a lo  (C L T , a r t. 7 1 , § 3 o) ,  a 
le g a lid a d e  d o  p ro n u n c ia m e n to  é ju lg a d a  p e la  p ró p r ia  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e n ã o  
m a is  p e la  J u s tiç a  F e d e ra l, a in d a  que  n e n h u m a  p e n a lid a d e  te n h a  s id o  a p lic a d a .

A  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , p re v is ta  n o  in c is o  V I I  d o  a r t.  114 , 
e s tend e -se  à im p u g n a ç ã o , p o r  m e io  de m a n d a d o  de s eg u ra n ç a  o u  a ção  a n u la tó r ia ,  
das a u tu a ç õ e s  d e c o rre n te s  de m u lta s  p o r  in fra ç ã o  às n o rm a s  tra b a lh is ta s , b e m  c o m o  
à c o b ra n ç a  de p a rce la s  fis c a is , p re v id e n c iá r ia s  e d o  F G T S .  M a is  u m a  v e z  a f in a lid a d e  
da n o v a  h ip ó te s e  de  c o m p e tê n c ia  le v a  a a f irm a r -s e  que  a p ró p r ia  e xe c u ç ã o  f is c a l

41 H E C K , P h il ip p .  In te r p re ta ç ã o  d a  le i e  ju r is p r u d ê n c ia  d o s  in te resse s . S ã o  P a u lo ; S a ra iv a ,  1 948 , p. 
53.

42  E m  H e lv e r in g v . N e w  York  T rust C o ., a s s in a lo u  a  S u p re m a  C o r te  n o r te -a m e r ic a n a :  “a  th in g  w h ic h  is  
w ith in  th e  in te n tio n  o f  th e  m a k e r s  o f  a  s ta tu te  is  a s  m u c h  w ith in  th e  s ta tu te  a s  i f  it w ere  w ith in  the  
le tter, a n d  a  th in g  w h ic h  is  w ith in  th e  te tte r  o f  a  s ta tu te , is  n o t w ith in  th e  s ta tu te , u n le ss  it is  w ith in  
th e  in te n tio n  o f  th e  m a k e r s"  (2 9 2  U .S . 4 55 ).

43  V e ja -se , a  p ro p ó s i to ,  a  a m p la  a p l ic a ç ã o  d a d a  ao  c r ité r io  n o  d ire i to  a n g lo -a m e r ic a n o , s o b  a d e n o m i
n a ç ã o  d e  “th e  m is c h ie f  ru le " .  E m  p a rtic u la r :  M C L E O D , Ian . L e g a l  m e th o d . B ris to l:  P a lg ra v e  
M a c M il la n ,  n. 1 8 .3 ,2 0 0 2 ,  p. 2 5 1 e  ss.; c o m  in d ic a ç ã o  d e  v á r io s  p re c e d e n te s  d a  C â m a r a  d o s  L o rd es , 
a lé m  d o s  te x to s  m a is  a n t ig o s  d e  PA T O N , G eo rge . J u r is p r u d e n c e .  O x fo rd :  C la re d o n  P ress , § 51 , 
1972 , p . 2 5 0 ;  e  d e  F R IE D M A N N , W. L e g a l  th e o ry .  L o n d o n : S te v e n s  &  S o n s ,  1960 , p. 4 2 3 .

4 4  M o r a g n e  v. S ta te s  M a r in e  L in e s  (3 9 8  U .S . 375).
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das m u lta s  e d o s  v a lo re s  d e v e  s e r fe ita  p e ra n te  a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a d m it in d o -s e  
d is c u s s ã o  d a  le g a lid a d e  d o  la n ç a m e n to  e m  e m b a rg o s  d o  e x e c u ta d o . N ã o  fo s se  a ss im , 
p ro c e s sa n d o -se  a e x e c u ç ã o  p e ra n te  a J u s tiç a  F e d e ra l,  n ã o  h a v e r ia  c o m o  im p u g n a r  o  
la n ç a m e n to  n a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  c o m p re e n d e  as a ções  re la c io n a d a s  
c o m  im p u g n a ç ã o  de  p e n a lid a d e s  im p o s ta s  p o r  e n tid a d e s  f is c a liz a d o ra s  d o  e x e rc íc io  
p r o f is s io n a l,  c o m o  a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B r a s i l ,  o  C o n s e lh o  R e g io n a l de 
M e d ic in a , a lé m  de o u tra s . N ã o  a tu a m  e la s , q u a n d o  s a n c io n a m  os  p ro f is s io n a is  s u je ito s  
a o  seu  c o n tro le , c o m o  e m p re g a d o re s .

8  C O N T R I B U IÇ Õ E S  S O C IA I S

A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  e xe c u ç ã o  de  c o n tr ib u iç õ e s  soc ia is  
d e c o rre n te s  das suas sen te n ça s  j á  e s ta v a  p re v is ta  n o  § 3 °  d o  a r t.  114 , in tro d u z id o  
p e la  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n °  2 0 . N ã o  t ro u x e  a E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l n e n h u m a  
m u d a n ç a  n o  p a r t ic u la r ,  p re v a le c e n d o  a  s o lu ç ã o  d o  d ir e i to  a n te r io r .

9  O U T R A S  C O N T R O V É R S IA S

A  p re v is ã o  de  h ip ó te s e  a b e rta  d e  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , p a ra  
ju lg a m e n to  de  “ o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  d a  re la ç ã o  de  t ra b a lh o ” , c o n fo rm e  
o  d is p o s to  e m  le i ,  n o s  te rm o s  d o  in c is o  I X  d o  a r t.  114 , f ic a  e m  g ra n d e  m e d id a  
e sv a z ia d a  p e la  a m p litu d e  da  re g ra  d o  in c is o  I  d o  m e s m o  d is p o s it iv o .  H á , c o n tu d o , 
c o m o  se d a r  s e n t id o  à n o rm a , e n te n d e n d o -s e  q u e , p o r  m e io  de  le i ,  cabe a t r ib u ir  à 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  o u tra s  c o m p e tê n c ia s  a in d a  n ã o  c o n tid a s  e m  n e n h u m  d o s  in c is o s  
d o  n o v o  a rt. 114. U m  e x e m p lo  c o rre s p o n d e  ao  ju lg a m e n to  da  le g a lid a d e  d o s  a to s  
a d m in is t ra t iv o s  re la c io n a d o s  c o m  to m a d o re s  de s e rv iç o  que  n ã o  s e ja m , n o  caso , 
e m p re g a d o re s , h ip ó te s e  q ue , c o m o  d ito  a n te r io rm e n te , n ã o  está  c o m p re e n d id a  no  
in c is o  V I I  e n ã o  p o d e  s e r e s ta b e le c id a  p o r  m e io  de  in te rp re ta ç ã o  a m p lia t iv a  ou  
c o r re t iv a .

10 P R O C E D IM E N T O  A P L I C Á V E L

O  p ro c e d im e n to  a p lic á v e l às n o v a s  ações de  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  do  
T ra b a lh o  n ã o  é o  d o  C ó d ig o  de P ro c e s s o  C iv i l ,  m a s  o  da C o n s o lid a ç ã o  das L e is  do  
T ra b a lh o .45 É  o  q ue  d e f lu i da re g ra  d o  a rt. 7 6 3  d o  ú l t im o  d ip lo m a  le g a l m e n c io n a d o . 
N a  ação  p ro p o s ta  p e lo  p ro f is s io n a l l ib e ra l,  p a ra  c o b ra n ç a  de h o n o rá r io s ,  n ã o  se 
a p lic a , p o r ta n to , o  d is p o s to  n o  a rt. 2 7 5 , in c is o  I I ,  a lín e a  f ,  d o  C P C . O  p e d id o  é 
p ro ce ssa d o  s eg und o  o  d is p o s to  n o s  a rts . 8 3 7  e ss., da C L T , sem  p re ju íz o  de a p lic a ç ã o ,

45  C f. In s tru ç ã o  N o rm a t iv a  n° 2 7  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T rab a lh o ,  art. 1o, e  R e c o m e n d a ç ã o  C o n ju n ta  
d o s  T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  d a s  S e g u n d a  e  D é c im a  Q u in ta  R e g iõ e s  n°  0 1 /2 0 0 5 ,  d e
1 3 .01 .2005 .
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se fo r  o  caso , d o  p ro c e d im e n to  s u m a r ís s im o , n a  fo rm a  d o  a r t.  8 5 2 - A  e ss. da  C L T , se 
p e rtin e n te .

A  m e s m a  c o n c lu s ã o  v a le  p a ra  o u t r a s  a ç õ e s , c o m o , p o r  e x e m p lo ,  as 
re la c io n a d a s  c o m  re s p o n s a b ilid a d e  p o r  a to s  p ra tic a d o s  d u ra n te  a g re v e , n o s  te rm o s  
do  a rt. 114, in c is o  I I ,  da  C o n s t itu iç ã o . C a b e  e x c e tu a r, n o  e n ta n to , as ações p a ra  as 
qua is  h a ja  p re v is ã o  de p ro c e d im e n to  e sp e c ia l. N a  h ip ó te s e , a p lic a -se  o  p ro c e d im e n to  
e sp e c ia l, a d a p ta d o  às p e c u lia r id a d e s  d o  p r o c e d im e n to  t ra b a lh is ta ,  ta l  c o m o  j á  
p ro p o s to  e m  re la ç ã o  ao  p ro c e d im e n to  m o n ito r io . ' '6

A p lic a m -s e  às n o v a s  ações de c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  as re g ra s  
g e ra is  d o  p ro c e s so  d o  tra b a lh o  q ue  s e ja m  c o m p a tív e is  c o m  essas ações, in c lu s iv e  
q u a n to  a re q u is ito s  da  p e tiç ã o  in ic ia l  ( C L T ,  a r t. 8 4 0 , § 1o) ,  e fe ito s  da  a u s ê n c ia  das 
p a rtes  à a u d iê n c ia  (a r t .  8 4 4 , capu t), c u s tas  (a r t .  7 8 9 )  e d e p ó s ito  re c u rs a l (a r t .  8 9 9 ) . 
H á  que  s u p e ra r a lite ra lid a d e  d o  § 4 o d o  a rt. 8 9 9  da C L T , n o  q ue  to c a  à re fe rê n c ia  a 
e m p re g a d o , p a ra  e n te n d e r q ue  o  d e p ó s ito  é e x ig ív e l s e m p re  q u e  p r o fe r id a  d e c isã o  
c o n d e n a tó r ia ,  e n v o lv e n d o  p a g a m e n to  de  v a lo re s . N ã o  são  in c o m u n s , na  v e rd a d e , as 
vezes e m  que  a C L T  re fe re -s e  a e m p re g a d o  q u a n d o  te m  e m  v is ta  c o n c e ito  m a is  
a m p lo , c o m o  n o s  a rts . 8 3 9 , a lín e a  a, 8 4 3 , § 2 o e tc .

C o m e n tá r io  e s p e c ia l m e re c e  o  te m a  d o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s .  A  
ju r is p ru d ê n c ia  tra b a lh is ta  j á  se c o n s o lid o u  n o  s e n t id o  de c o n s id e ra r  in e x ig ív e l,  e m  
re g ra , a p a rc e la , c o m o  se v ê  dos E n u n c ia d o s  n °  2 1 9  e n °  3 1 9 , d o  T r ib u n a l S u p e r io r  
d o  T ra b a lh o . A  c o n c lu s ã o  p re c is a  s e r  r e v is ta ,  p o rq u e  tra z  g ra v e s  p ro b le m a s . D e  u m  
la d o , o  e fe t iv o  d ir e ito  de acesso  à ju s t iç a  s up õ e  a tu a ç ã o  té c n ic a  da p a rte  e m  ju í z o ,  
p ara  o  q ue  o  p a tro c ín io  p r o f is s io n a l re v e la -s e  im p re s c in d ív e l.47 D e  o u tr o  la d o , a

4 6  C f. M A L L E T , E s te v ã o ,  P ro c e d im e n to  m o n itó r io  n o  p r o c e s s o  d o  tr a b a lh o . S ã o  P a u lo : LTr, n . 29 , 
2 0 0 0 ,  p. 104 e  ss.

47  C f. ,  s o b re  o  tem a : C A L A M A N D R E I .  E l  r e s p e to  d e  la  p e r s o n a l id a d  e n  e l  p r o c e s o  e m  P r o c e s o  y  
d e m o c ra c ia . B u e n o s  A ires : E .J .E .A .,  1 9 6 0 , p . 182 ; e  M A L L E T , E s te v ã o .  A c e s so  à  j u s t i ç a  n o  p r o 
c e s s o  d o  tra b a lh o .  In: A p o n ta m e n to s  d e  d ir e i to  p r o c e s s u a l  d o  tra b a lh o ,  S ã o  P a u lo : LTr, 1997 , p. 15 
e  ss. L e m b re -se ,  a  p ro p ó s i to ,  q u e  a  S u p re m a  C o r te  d o s  E s ta d o s  U n id o s ,  j á  e m  1 9 3 2 , in te rp r e ta n d o  a  
g a ra n t ia  d o  d e v id o  p ro c e ss o  lega l e m  fa c e  d o  li t ig a n te  p o b re ,  in c a p a z  d e  a rc a r  c o m  o s  c u s to s  d a  
c o n tra ta ç ã o  d e  a d v o g a d o , a s s in a lo u ,  e m  P o w e ll  v. S ta te  o f  A la b a m a  (2 8 7  U .S . 4 5 ):  “T he  r ig h t to  b e  
h e a r d  w o u ld  be, in  m a n y  cases , o f  little  a v a i l  i f  it  d id  n o t  c o m p r e h e n d  th e  r ig h t  to  b e  h e a r d  b y  
co u n se l. E v e n  th e  in te ll ig e n t a n d  e d u c a te d  la y m a n  h a s  s m a l l  a n d  s o m e tim e s  n o  s k i l l  in  th e  s c ie n c e  
o f  law. I f  c h a r g e d  w ith  crim e , h e  is  in c a p a b le , g e n era lly , o f  d e te r m in in g  f o r  h im s e l f  w h e th e r  the  
in d ic tm e n t is  g o o d  o r  bad . H e  is  u n fa m il ia r  w ith  th e  r u le s  o f  e v id en c e . L e f t  w ith o u t th e  a id  o f  
c o u n s e l h e  m a y  b e  p u t  o n  tr ia l  w ith o u t a  p r o p e r  c h a rg e , a n d  c o n v ic te d  u p o n  in c o m p e te n t ev id en c e ,  
o r  e v id e n c e  irre le v a n t to  th e  is su e  o r  o th e rw is e  in a d m iss ib le . H e  la c k s  b o th  th e  s k i l l  a n d  k n o w le d g e  
a d e q u a te ly  to  p r e p a r e  h is  d e fe n se , e v e n  th o u g h  h e  h a v e  a  p e r fe c t  one . H e  req u ire s  th e  g u id in g  h a n d  
o f  c o u n s e l a t  e v e r y  s te p  in  th e  p r o c e e d in g s  a g a in s t h im . W ith o u t it, th o u g h  h e  b e  n o t gu ilty , h e  f a c e s  
th e  d a n g e r  o f  c o n v i c t i o n  b e c a u s e  h e  d o e s  n o t  k n o w  h o w  to  e s t a b l i s h  
h is  in n o c e n ce . I f  th a t b e  tru e  o f  m e n  o f  in te llig e n c e , h o w  m u c h  m o re  tru e  is  it  o f  th e  ig n o r a n t a n d  
illite ra te , o r  th o se  o f  fe e b le  in te lle c t. I f  in  a n y  ca se , c iv i l  o f  c r im in a l, a  s ta te  o r  f e d e r a l  c o u r t w ere  
a r b itr a r ily  to  re fu se  to  h e a r  a  p a r ty  b y  c o u n se l, e m p lo y e d  b y  a n d  a p p e a r in g  f o r  h im , it r e a s o n a b ly  
m a y  n o t  b e  d o u b te d  th a t  s u c h  a  r e fu s a l w o u ld  b e  a  d e n ia l  o f  a  h e a r in g , a n d , th e re fo re , o f  d u e  
p r o c e s s  in  th e  c o n s ti tu tio n a l s e n s e " .   A  c o n c lu s ã o  fo i e s te n d id a  ao s  p ro c e ss o s  p e n a is  e m  g e ra l a
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a u sê n c ia  de h o n o rá r io s  de suc u m b ê n c ia , fa z e n d o  c o m  q ue  o  d e v e d o r pague ao  c red o r, 
ao  f in a l  d o  p ro c e s s o , p o u c o  m a is  o u  m e n o s  o  m e s m o  q ue  p a g a r ia  e m  c aso  de 
a d im p le m e n to  v o lu n tá r io  da  p re s tação  c o n s t itu i p o d e ro s o  fa to r  de d e s e s tím u lo  ao  
seu  c u m p r im e n to  p o n tu a l”. C o m o  n o ta  G o rd o n  T u l lo c k ,  “the p a ym e n t w h ich  w ill be  
e x tra c te d  b y  th e  c o u r t p ro c ee d in g s  m a y  be  su ffic ie n t to  d e ter  v io la tio n  o f  the  
c o n tr a c t48 A  p re v a le c e r  a ju r is p ru d ê n c ia  d o m in a n te , to d a v ia , f ic a r ia  a fa s ta d a  a 
c o n d e n a ç ã o  d o  s u c u m b e n te  e m  h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s  ta m b é m  nas ações c iv is  de 
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  a g ra v a n d o , a in d a  m a is ,  o s  p ro b le m a s  
a s s in a la d o s . L o u v á v e l,  p o is ,  a p ro p o s ta  in te rp re ta t iv a  fo rm u la d a  p e la  In s tru ç ã o  
N o r m a t iv a  n °  2 7  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e m  c u jo  a r t. 5o lê -se : “ E x c e to  
nas lid e s  d e c o rre n te s  da  re la ç ã o  de  e m p re g o , os h o n o rá r io s  a d v o c a tíc io s  são  d e v id o s  
p e la  m e ra  s u c u m b ê n c ia ” .

A  in c id ê n c ia  d o  p ro c e d im e n to  tra b a lh is ta  às n o v a s  ações estende-se  in c lu s iv e  
à  fa se  re c u rs a l.49 N a  a ção  p ro p o s ta  p a ra  c o b ra n ç a  de h o n o rá r io s  de p r o f is s io n a l 
l ib e r a l -  p a ra  re to m a r  o  m e s m o  e x e m p lo  an te s  re fe r id o  -  a in te rp o s iç ã o  de a g ra v o  
de in s tru m e n to  o b s e rv a  o  d is p o s to  n o  a r t.  8 9 7 , a lín e a  b, da  C L T , n ã o  o  p re v is to  n o  
a r t.  5 2 2  d o  C P C , Já n o  m a n d a d o  de seg u ra n ç a  im p e tra d o  c o n tra  a u tu a ç ã o  re a liz a d a  
p o r  a u d ito r  f is c a l d o  tra b a lh o , p a ra  to m a r  o u t r o  e x e m p lo , o  re c u rs o  c a b ív e l p a ra  
im p u g n a r  a se n te n ç a  é o  o rd in á r io ,  n ã o  a ap e la ç ã o .

11 P E D ID O S  S U B S I D I Á R I O S

A n te s  da  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , re c la m a d o  o  re c o n h e c im e n to  ju d ic ia l  
da  e x is tê n c ia  de  re la ç ã o  de  e m p re g o , c o n c lu in d o -s e  p e lo  c a rá te r  a u tô n o m o  d o  
tra b a lh o , o  p e d id o  t in h a  d e  s e r ju lg a d o  im p ro c e d e n te . N ã o  p o d e r ia  o  tra b a lh a d o r  
d e d u z ir  p e d id o  s u b s id iá r io  de p a g a m e n to  das v e rb a s  d e v id a s  e m  d e c o rrê n c ia  d o  
v ín c u lo  a u tô n o m o , d ia n te  da  in c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

A  lim ita ç ã o  n ã o  m a is  e x is te , te n d o  e m  v is ta  a re g ra  d o  in c is o  I  d o  a r t.  114. 
C o n s e q ü e n te m e n te , n a d a  o b s ta  q ue  a g o ra  o  p re s ta d o r  de s e rv iç o  p o s tu le , p e ra n te  a 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  o  re c o n h e c im e n to  da  e x is tê n c ia  de re la ç ã o  de e m p re g o , c o m  
p a g a m e n to  d os  d ire ito s  tra b a lh is ta s  c o rre s p o n d e n te s  ( fé r ia s , d é c im o  te rc e iro  s a lá r io , 
F G T S  e tc . ) ,  e fo r m u le ,  de  m o d o  s u b s id iá r io ,  n o  m e s m o  p ro c e s s o , p e d id o  de 
p a g a m e n to  d os  t í tu lo s  p re v is to s  n o  p r ó p r io  c o n tra to  de  p re s taç ã o  de s e rv iç o  o u

p a r t i r  d e  G id e o n  v. W a in w r ig h t  (3 7 2  U .S . 3 3 5 ) ,  d e  1963 , e  d e v e r ia  m e sm o  se r a in d a  m a is  a m p lia d a ,  
p a ra  a b ra n g e r  q u a lq u e r  p ro c e sso .  P a ra  m a io r  d e s e n v o lv im e n to ,  cf. T h e  in d ig e n t 's  r ig h t  to  c o u n s e l  in  

c i v i l  c a s e s ,  Y a le  L a w  J o u r n a l ,  v. 76 , 1 967 , p . 545  e  ss.

4 8  T r ia ls  o n  t r i a l  -  T h e  p u re  th e o ry  o f  lega l p ro c e d u re .  N e w  Y ork: C o lu m b ia  U n iv e rs i ty  P res s , 1 980 , p. 
17. A in d a  so b re  o  tem a : P O S N E R , R ic h a rd .  E c o n o m ic  a n a ly s i s  o f  la w . N e w  Y ork: A s p e n  P u b lish e rs ,  
1998 , p. 630 .

4 9  N o v a m e n te  M A L L E T , E s te v ã o .  P r o c e d im e n to  m o n i tó r io  n o  p r o c e s s o  d o  tr a b a lh o  cit.,  n . 4 1 ,  p. 
129. E m  te rm o s  e x p re ss o s ,  cf. art. 2 o d a  In s tru ç ã o  N o rm a t iv a  n° 2 7  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T r a b a 
lho .
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d e c o rre n te s  de le i,  n ã o  a d im p lid o s , c o m o  h o n o rá r io s  p e n d e n te s  de q u ita ç ã o , a v is o  
p ré v io  (C ó d ig o  C iv i l ,  a r t.  5 9 9 )  o u  in d e n iz a ç ã o  p e la  ru p tu ra  a n te c ip a d a  e im o t iv a d a  
de c o n tra to  a te rm o  ( id e m , a r t. 6 0 3 ). A  p o s s ib ilid a d e  d e c o rre  d o  d is p o s to  n o  a rt. 
2 8 9 , d o  C P C , q u e  p e rm ite  a a p res e n ta ç ã o  de d e m a n d a s  c o n ju n ta s , sob  a fo rm a  de 
c u m u la ç ã o  e v e n tu a l ,  a in d a  q u e  n ã o  s e ja m  os  d ife re n te s  p e d id o s  lo g ic a m e n te  
c o m p a tív e is  e n tre  s i50 e q u e  te n h a m  causa de p e d ir  d ife re n te s .51

E s tá  c la ro , de to d o  m o d o , que  o  p e d id o  p o s te r io r , fu n d a d o  n o  c o n tra to  de 
p re s taç ã o  de s e rv iç o  o u  n a  le g is la ç ã o  c iv i l ,  s o m e n te  se rá  e x a m in a d o  se ju lg a d o  
im p ro c e d e n te  o  p e d id o  de  re c o n h e c im e n to  da re la ç ã o  de e m p re g o  o u  e x t in ta  a ação 
re s p e c tiv a  sem  e x a m e  d o  m é r ito .

12 A P L I C A Ç Ã O  D A  E M E N D A  C O N S T I T U C I O N A L  N °  4 5  N O  T E M P O

A s  n o v a s  re g ra s  de c o m p e tê n c ia , c u ja  e x te n s ã o  se p ro c u ro u  a c im a  in d ic a r , 
a p lic a m -s e  desde lo g o , c o m o  e x p lic ita d o , a liá s , n o  caso  d o  a r t.  1 0 5 , in c is o  I ,  a lín e a  

p e la  R e s o lu ç ã o  n °  2 2 , de 31  de d e z e m b ro  de 2 0 0 4 , da  P re s id ê n c ia  d o  S u p e r io r  
T r ib u n a l  de  J u s t iç a .52 In c id e m , e m  c o n s e q ü ê n c ia , n ã o  a p e n a s  s o b re  o s  n o v o s  
p ro c e s so s , a in d a  q u e  re la c io n a d o s  c o m  fa to s  o c o r r id o s  a n te s  da  p u b lic a ç ã o  da 
E m e n d a  C o n s t i t u c io n a l  n °  4 5 ,53 c o m o  ta m b é m  s o b re  o s  p ro c e s s o s  e m  c u rs o , 
c o n fo rm e  o  d is p o s to  n o  a r t. 8 7 , p a rte  f in a l ,  d o  C P C .54

D e c o r re  d o  e x p o s to  q ue  os a u to s  dos p ro c e s so s  e m  tra m ita ç ã o  p e ra n te  a 
Jus tiç a  c o m u m  e s ta d u a l o u  fe d e ra l, ao  te m p o  da p u b lic a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l 
n °  4 5 , d o ra v a n te  de c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , d e v e m  s e r  a es ta  ú lt im a  
r e m e t id o s  d e  im e d ia t o , 55 in d e p e n d e n te m e n te  d a  fa s e  p r o c e s s u a l e m  q u e  se 
e n c o n tre m .56 Se  a s en te n ça  c o n d e n a tó r ia  f o i  p ro fe r id a  p e la  J u s tiç a  c o m u m , na  a ltu ra

50  M a is  a m p la m en te : B U E N O , C á s s io  S c a rp in e lla . C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C i v i l  in te r p r e ta d o .  S ã o  P au lo : 
A tla s ,  2 0 0 4 ,  p . 9 5 ;  B A P T IS T A  D A  SILV A , O v íd io  A . C u r s o  d e  p r o c e s s o  c iv i l .  S ã o  P a u lo : R T, v . I, 
1998 , p . 229 .

51 A S S IS , A ra k e n  de . C u m u la ç ã o  d e  a ç õ e s .  S ã o  Pau lo : RT, n . 7 8 ,2 0 0 2 ,  p. 2 6 1 .

52 D J U  3 1 .1 2 .2 0 0 4 ,  p. 1.

53 C o m o  e sc re v e  C a m e lu t t i ,  e m  s i tu a ç ã o  p ró x im a , “p o s t o  c h e . . .u n a  n u o v a  n o r m a  p r o c e s s u a le  m u t i  Ia  

f o r m a  d e l ia  d o m a n d o  g iu d iz ia le ,  q u e s ta  n o r m a  s i  a p p l ic a  m a lg r a d o  c h e  la  l i t e  s i  r i f e r i s c a  a  f a t t i  

a v v e n u l i  p r im a  c h e  la  n o u v a  n o r m a  e n tr a s s e  in  v ig o r e "   (S is te m a  d i  d i r i t to  p r o c e s s u a le  c iv i le .  P adova : 
C E D A M , I, n . 3 3 ,  1 936 , p . 96 ).

54 “C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  R e c la m a ç ã o  trab a lh is ta .  M o d if ic a ç ã o  le g is la t iv a  d a  c o m p e tê n c ia .  In c i
d ê n c ia  im e d ia ta ,  e x c e to  se  a  le i ressa lvar. A  su p e rv e n ie n te  m o d if ic a ç ã o  le g is la t iv a  d a  c o m p e tê n c ia  
r a t io n e  m a te r ia e  a fa s ta  o  p r in c íp io  d a  in a lte ra b ilid a d e  d a  c o m p e tê n c ia  a b so lu ta ,  f i r m a d a  c o m  a 
p ro p o s i tu ra  d a  d e m a n d a .  N ã o  te n d o  a  lei e x ce p c io n a d o  o s  fe ito s  e m  c u rs o  s ã o  a lc a n ç a d o s  p e la  
m o d if ic a ç ã o ,  a p l ic a n d o - s e  a  re g ra  d o  art. 8 7 , f i n e ,  C P C .”  (S T J ,  2 ª S .,  C C  2 5 7 /P E ,  R e l. M in .  S á lv io  
d e  F ig u e ired o  T e ix e ira , J. 3 0 .0 8 .1 9 8 9  in  D JU  1 6 .1 0 .1 9 8 9 , p . 15 .853).

55 T H E O D O R O  J Ú N IO R , H u m b e r to .  C u r s o  d e  d i r e i to  p r o c e s s u a l  c iv i l .  R io  d e  J a n e iro : F o ren se ,  v. 1, 
n. 1 5 3 ,2 0 0 0 ,  p . 147.

56  “C o n f l i to  d e  c o m p e tê n c ia .  R e c la m a ç ã o  tra b a lh is ta .  O c o rre n d o  a l te ra ç ã o  le g is la t iv a  d a  c o m p e tê n c ia  
r a t io n e  m a te r ia e ,  a fa s ta d o  f ic a  o  p r in c íp io  d e  p e r p e tu a t io  j u r i s d i c io n i s ,  f i r m a d o  c o m  o  a ju iz a m e n to
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c o m p e te n te  p a ra  ju lg a m e n to  d a  causa, d es locad a  a c o m p e tê n c ia , à  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
cab e  a  e xe c u ç ã o  d o  re s p e c tiv o  p ro n u n c ia m e n to , c o m o  j á  f irm a d o , a liá s , p e la  S ú m u la  
n °  10  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l de J u s tiç a .57 O  d is p o s to  n o  a r t.  5 7 5 , in c is o  I I ,  d o  C P C  
n ã o  p re v a le c e  e m  c aso  de  m o d if ic a ç ã o  de  c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta .58

H a v e n d o  re c u rs o  p e n d e n te , o  seu  ju lg a m e n to  cab e  a o  ó rg ã o  q u e  se to m o u  
c o m p e te n te . A s s im , a ap e la ç ã o  in te rp o s ta  p e ra n te  a  J u s tiç a  c o m u m  e s ta d u a l o u  fe d e ra l 
a n te s  d a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , s e rá  a g o ra  ju lg a d a , c o m o  re c u rs o  o rd in á r io ,  
p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . A  te m p e s tiv id a d e , p o ré m , é e x a m in a d a  se g u n d o  as reg ras  
a p lic á v e is  a o  re c u rs o  in te rp o s to , c o m o  se a f ig u ra  e v id e n te .

D e c is ã o  p r o fe r id a  p o r  ó rg ã o  ju d ic iá r io  q u e  se to m o u  in c o m p e te n te  ap ós  a 
p u b lic a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5  é n u la . O  s ilê n c io  das p a rte s , q u e  n ã o  
p ro v o c a ra m  o  ju í z o  p a ra  q u e  f iz e s s e  a  re m e ss a  d os  a u to s  a o  ó rg ã o  q ue  p a sso u  a  ser 
c o m p e te n te , m o s tra -s e , n o  p a r t ic u la r ,  i r re le v a n te . N ã o  g e ra  p re c lu s ã o , p o r  c o n ta  d o  
c a rá te r  in d e r ro g á v e l d a  in c o m p e tê n c ia  a b s o lu ta  ( C P C ,  a r t.  1 1 1 ).59

T r a n s i ta d a  e m  ju lg a d o ,  a  d e c is ã o  p r o fe r id a  p e lo  j u í z o  q u e  se to r n o u  
in c o m p e te n te  p o d e rá  s e r d e s c o n s titu íd a  p o r  m e io  de  a ção  re s c is ó r ia , n o s  te rm o s  d o  
a r t.  4 8 5 ,  in c is o  I I ,  d o  C P C , e n q u a n to  n ã o  e x a u r id o  o  p ra z o  d e c a d e n c ia l d o  a r t.  4 9 5  
d o  m e s m o  C ó d ig o . M a is  u m a  v e z  o  s ilê n c io  das p a rte s , n ã o  a rg ü in d o  a  in c o m p e tê n c ia , 
é i r r e le v a n te .  A l iá s ,  m e s m o  se a rg ü id a  e  r e p e l id a ,  p o r  e r r o ,  a  a le g a ç ã o  d e  
in c o m p e tê n c ia  p e rm a n ec e  a  c ausa de  re s c in d ib ilid a d e .60 A n te s  de  re s c in d id a , p o ré m , 
a s e n te n ç a  p r o fe r id a  e m  d e sa c o rd o  c o m  as re g ra s  d e  c o m p e tê n c ia  f ix a d a s  p e la  
E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5  p ro d u z  to d o s  os  seus e fe ito s  e d e ve  s e r c u m p r id a .61

d a  c au s a .  N ã o  te n d o  a  lei re s sa lv a d o , o s  p ro c e ss o s  e m  c u rs o  s e  s u je i ta m  à  m o d if ic a ç ã o ,  c o m  in c i
d ê n c ia  d o  art. 8 7 ,  f i n e ,  C P C , in d e p e n d e n te m e n te  d a  fas e  e m  q u e  s e  e n c o n t ra m  ( C C  9 4 8 /G O , J. 
1 4 .0 3 .1 9 9 0 ) .” (S T J ,  2 ª  S ., C C  9 5 4 /G O , R el. M in .  A th o s  C a rn e i ro ,  J . 2 7 .0 6 .1 9 9 0  in  D JU  2 0 .0 8 .1 9 9 0 ,  
p . 5 9 4 )

57  “ In s ta la d a  a  J u n ta  d e  C o n c i l ia ç ã o  e  J u lg a m e n to ,  c e s s a  a  c o m p e tê n c ia  d o  J u iz  d e  D ire i to  e m  m a té r ia  
tra b a lh is ta ,  in c lu s iv e  p a ra  a  e x e c u ç ã o  d a s  s e n te n ç a s  p o r  e le  p ro fe r id a s .”

58  “C o m p e tê n c ia .  A ç ã o  re iv in d ic a tó r ia .  E x e c u ç ã o .  D e s m e m b ra m e n to  d e  c o m a rc a .  C o m p e tê n c ia  fu n 
c io n a l ,  ab so lu ta .  R e m e s sa  d o s  a u to s  á  n o v e l c o m a rc a .  A rt.  8 7 ,  p a r te  f in a l,  d o  C P C . T r a ta n d o - s e  d e  
c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l ,  ab so lu ta ,  ab re -se  e x c e ç ã o  a o  p r in c ip io  d a  p e r p e tu a t io  j u r i s d i c l i o n i s . "  (S T J ,  
4 ª T „  R E s p  150 .9 0 2 , R el. M in .  B a rro s  M o n te i ro ,  J . 2 1 .0 5 .1 9 9 8  in  D JU  2 8 .0 9 .1 9 9 8 ,  p . 6 5 )

E m  s e n tid o  c o n trá r io ,  to d a v ia : “T ra n s i ta d a  e m  ju lg a d o  a  s e n te n ç a  d o  j u i z  fed e ra l,  j á  n a  fa s e  d e  
e x e c u ç ã o  é  in c a b ív e l re m e te r-se  o s  au to s  a  o u t ro  r a m o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ”  (S T J ,  1ª  S .,  C C  2 .8 0 0 ,  
R el. M in .  J o sé  d e  Je s u s  F ilho , J. 2 0 .0 4 .1 9 9 3  in  D JU  1 0 .0 5 .1 9 9 3 , p . 8 .584 ).

59  A  p ro p ó s i to :  W A M B IE R , T e re sa  A r ru d a  A lv im . N u l id a d e s  d o  p r o c e s s o  e  d a  s e n te n ç a .  S ã o  P a u lo : 
RT, 2 0 0 4 ,  p. 233 .

6 0  P O N T E S  D E  M IR A N D A . T r a ta d o  d a  a ç ã o  r e s c i s ó r ia  d a s  s e n te n ç a s  e  d e  o u tr a s  d e c i s õ e s .  R io  d e  
J a n e iro ;  F o ren se , 1976 , §  2 3 ,  p . 2 4 7 .

61 P O N T E S  D E  M IR A N D A . T r a ta d o  d a s  a ç õ e s .  S ã o  P au lo : RT, t. IV, 1973 , p . 543.
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